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Considerando a neccssidade de Abertura de Processo Administrativo de licitaçâo na rnodalidade
Pregào Presencial para futura e eventual contratação de empresa para prestaçã<l de seniços
terceirizados continuados do tipo: auxiliar de seniços gerais na limpeza, consenação,
higienização e asseio predial e limpeza hospitalar, auxiliar dc laranderia hospitalar. cozinheira,
ajudante de cozinheiro, pedreiro, auxiliar de pedreiro, rigia noturno, coletor de lixo. agente de
consen'ação, lavador de veículos, lubrificador de veículos e supenisor de sen'iços, r,isando
atender as necessitlades das Secretarias Municipais. conÍbrme solicitaçiio e temlo de lcl'elência crn
anexo das Secrelaras de Educação. Esporte e [-azer. Saúde. Obras. Açào Social e Adrninistração.
solicitanros a Vossa Senhoria. atrares do Depurlarlento dc ('ontabilidade. inlbrmaçào :rtraves de
Certidào se c\iste rubrica ttrçanrentliIia c pol qual {istdotilçào ((')c5l orç nrcntiirials) quL' ()colrerá(Jr) )

a(s) possi\eis despcsa( s ) corresponcletrte (5)al reli'rida solicitrçir,r.

Santo .\rrtônirr clo Leste - l!1T. 16 rie abril clc 1021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5O ]O2I

I).{ : .SE(?M,l Rt{ DÉ- f 7.\.. 1.\'(l.l.S'
:\O: GABINETE D() PREIEII'()

ç-{MO SENHOR PREFEII'0.

Objetivando atender ao pedido. onde nos solicita disponibilidadr' flnanceira para a futurâ e

eventual contratação dc empresa parâ prestâção dc serviços ttrceirizados continuados do tipo:
auriliar de seniços gerais na limpeza, ronserração, higienização e asseio predial e limpeza
hospitalar, auriliar de Iavanderia hospitalar, cozinheira, ajudante de cozinheiro, pedreiro,
auriliar de pedreiro, r'igia noturno, coletor dc liro. agente dc consenação, lavador de veículos,
lubrificador de veículos e supenisor de sen'iços, visando âtcnder as necessidades das Secretarias
Municipais. corrt'orme solicitaçâo !'tcnrr) de reli'r'ência ent ancx() das Secrrtaras de Educação. Espoltr",
e Lazer. Saúde. Obras. Açào Social e r\dministraçào. inlirnno que existe rubrica orçamentaria e
encaminho a esta Secretaria para que c'['etrre os triimitcs neccssários.

Santo ..\rrt(ruio do Lestr' - l\.'ÍT. 2(r ilc abril tlc l0l I

D.\\ I I) ( oRREt.\ l) \ su_\'.\
\E('RFTARIO MLJNICIPAI DF ICONOMIA Ê FINANÇAS

PORI \t ,\ \" rÍl.l/201t DE 0t/ot lull
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362t0001-90

POR',tARt.\ N". 004/202 t.
DE:01 DE JA\"EIRO DE 2021.

.,0S8 ARIMATEIA VIEIRA
ALYllS, I'rctcito Municipal de Santo
Antonio do [-este, Estado de lvÍato
Crosso. no uso de suas atribuições
legais.

It ISOL-\'E r

Artigo l" - :l-Ol\4EtA o Sr". DAVID PAL.LO
CORREIA DA SIL\ A. para responder pelo cargo de SLCRII ÁRttl Ot' I:('ONOMIA E

l"lNANÇASdestaPretêitura,conlirrmel.ei Municipal n"808i2020de I3deoutubro20f0.

Artigo 2" - Dctcrnrinar a Secretalia I\lLrnicipal dc
Adrrinisrraçào e Planc'iarnento que tome as providêne iirs ncce'ssllias pallr:r erccuçào dr'st.l
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.

Artigo -l' - Rcr osanr - se as disoosições em contrárto

RE(;ISTR-{.SE
PT:BLICA-SE

( t. \1 Pll.,\-str.

cAIil\l]',rE DO PnriF r,lr-r'o
EM: 0l DE JANEIRO l)I: 2021

,tosE ARI vtAt'E\/ \'lEIR.{ ALvEs
PREr t_tTo \il. \l( rP \l_

Registrada na secretaria de Administraçào e I?lanejanrento e l)ublicada por alixação em

local de costume, cont'orme na legislaçào em vigor.



4 de Janêiro de 2021 ' Jomal oÍcial Ererrônrco dos Municipros do Esra{,ü dF ríaro crosso . ANo xvr I N

i) Folocópi8 da Ca.teira de ÍÍabalho e compÍovêole de rrscíçâo no plS,
PASEP

j) Fotocóplâ legilel da CNH se Íor o caso.

t) Comprovanle d€ exame de saúdê física e Ínenlal (exame médico) ne-
cessário ao desempênho das íunçôes ineíentes ôo catÍgo !Íetendrclo

l) DeciaraÉo negativa de acunrulaçáo de caÍgo púbtico ou de condiÇÕes
c,a acumulaÉo ampâradâ pela Consliluiçáo Fecierãl

m) DedaraÇáo de nào eslar cumpnndo sançáo por tntdonerdaíJe aptrcada
por quSlquer órgào püblico ê/ou entrdade da êsíera ,edeíal. estadual e/ou
muniolal (dedarôdo pelo própno cándidalo e com Írma Íeconhecida).

n) DedaraÉo de píópflo punho. c,e nào leí sldo demúido do serviço pü-

blico poÍ motivo justo. ou de nâo teí §do exonerado a bem do serviço p(i-

blrco, nos úllimos 05 (onco) anos.

o) Oedaraçào de Bens

pl Comprovanle de abenuÍa de cont3. em agência bancáÍia na quâl a Pre.
íe{uía de Santo Antonro do Leale mantêm convenio para ÍecÉbiÍne to de

crêditos salaíôis. e

q) Náo Regstíar antec€dentes mminars ou estar Íespondenoo pelos crr
mes conta. o PatimÔnro AdmanistraÉo. Fe Püblica. os coslumes e os pre.

vistos na Lerno 1.343 de 2306/2006 (rancô de entorpecentes) cômprova.

do através de CeÍlidáo Caul e Cnminal.

r) Outros docurnenlos que a Admhrstração iulgar necessano.

PREFEITUR.ÀJRECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÀO N. 001r2021

A Preíeitu.a Munrqpal de Sanlo Anlonro dc Lêste - MÍ. poÍ rnlermedio de

seu repÍeseÍrtante legal. Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PreÍei-

to Muniopal. CONVOCA os (a) candidatos (a) relaoonac,os (â) no anexo

I oeste Edital, apíovados (a) no PÍocesso Selettvo Srmplificâdo no 004/
2020. Íealizádo em 07/07/2020. lendo o resullado sdo homologado em 28/

07/2020. pa.a compareccrem ne§ra cooRoENADORIA 0E RECURSOS

HUMANOS desta Preíe ura. no pÍazo cle alé 04 (quatío) dias nos horán.

os de expediente (07h às 13h). munrdos de todos os documentcs conslan'

tes no mesmo ilem do Edital e relaoonado no Anexo ll desle ed(al para

lomârem pos§ê êm sêÚs respeclrvos caígos

S€aá consideíado desistente e, portanlo elimüado do pÍocesso selelivo

simplificado, o(s) caodidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) até

a dala eslabeleodô e munrdo dos doüimentos et,gdos. podendo a Fíe.

ÍertuÍa Municrpalde Sanlo Antonro do Leste - MÍ corvocaÍ oisr o(sl proxr_

mo(s) candldato(s) aprovados, oDedecrda Íigoíosamenle ô oroeín de cla§_

siÍcaÉo.

Maroíes inÍoímações pode.ão seÍ obtidas iuntc ã CoordenadcÍra oe RecuÍ'

sos Humanos de§ta PreíeituÍa em horáno dê expêdtente

Gabrnete do Preíeilo ,úunrclpal ile Sanlo Anlonro do Lesle atr ijl dra oo

mês de Janerro de 2021.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES P.ereito llturic,pal

ANEXO I

bl Corrlprcvanle de Resr.lêqcia

c) Folocopia leg,vei da Cerlrdâo de Nascmenlo ou Casamento.

d) Fotocôpaa da Certidáo de Nascimento dos lilhos rnêno.es d€ 18 anos ê
Caíeira de vâona dos nlhos ate 05 anos dê id6de (se hoúveí)i

e) CPF dos Íilhos caso houver.

f) Fotocôpra do Tilulo de elerto. e Ceíidáo que compÍove náo teí sofiido
punrçáo pol,rca - c€íL(,áo oogrnal eÍynlrda cela,uslrça elerloral

g) Fotocópia do Cerlificado d€ Reservtstâ para os candtdalos do sexo
mascuftno.

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cõniuge (se casado),

i) Fotocópa da Caíeira de Trâbalho e compíovanle de hsc.içáo no PlS/
PASEP

i) Folocopra legrvel da cNh sê for o cáso.

k) Comprovante de exame óe saúcle Íísaca e mental (exame írÉdico) ne-
cessário ao deseÍnpenho des tunÇões ioerênles eo caígo prelendrdo

I) DeclaÍaÇão regaliva de acumulaçào de côrgo público ou de condiçôe§

da acumuiaÇào anrpaiâda pela ConstluiÉo FedeÍal.

m) Declaraçào de nãc eslaí cumpnndo sançáo por inrdoneidâde. aplicâde
poí qúalquer ôígào püblico e/ou entidac,e da e§íeÍa íedeÍal. esladual€rou
múnrcrpãl (declaÍado pelo pÍópno caftlidato e com lirma reconhecida):

n) Dedaraçáo de pró9Íio punho. de não ler Sdo demitido do 9eMço pú.

bhco por molivo j!61o ou de não leÍ sido exoneíado a b€m do seíviço p(}
bÍco nos úllrnros 05 tôncor anos

o) Declaraçá"i de A€ns

p) Comprovente de amíuÍã de conla. em agênoa bancâíia nã qual a Pre-

íe(ura de Sanlo Artonio do Leste mantém convênE pâÍô receúmêdo dê

créditos salanars: e

q, Não Regrsrar antecedenles mmrnais ou esta. respondendo pelos cÍl-
mes conta o Palíírrônro. Adírunrslraçào, Fe Pública, os cosluínês e os pre-

vrslos na Le! n' 1 :143 le 23108/2006 (lrafico de enlorpecenles) compaova-

do atÍaves de cendáo crvJ e cnmrnal.

í) OulÍos documenlos qrÉ a AdmrnrslraÉo julgâr neaessario:

PREFEIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N' 004/2021.

DE: 01 DÉ JANÊlRO DE 2021

JOSE ARIMAÍElA VIEIRA ALVES, Preíerto Munrclpal de Santo Antonro

do Lêste Eslado de À,,lalo (;íossc nc uso de suas atnburçóes legars.

RESOLVE:

Ârligo 1' - \OlVFlA t Sr OAVIo PAULO CORREIA OA SILVA para res-

pon.re' pelo câr9() oe sÉcaFlAitr: 'JÉ ÉcoNL]MIA Ê FINANÇAS desta

FreÍertura conÍorme '-er Mun,à!ral r' êú8i.rC2C Ce 13 0e oúlubro 2020

AÍtigo 2'- leteírnnâ, a SrcrelaÍrà lüuírcipalde Adrnrnrstíaçêo e Planela-

menlo que lur'ne _rs ir ovrdérlcras ir<aessâr 3s paía a erecuÉo desta poí-

1aíra

Âítigo 30 ' :su tr.ra(a cnlÍ3 e,r ,,irgoí na dala de sua oublicaÇão

aítigo 4' - -.lp,i,,lâ'r; - sc ás Sisprrsrcces e',: conlrârr(

REGISTRA-SE

PUBLICA.SÉ

ÇUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFÉITO

EM 01 DE JÀNEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PRÊFEIÍO MUNICIPAL

01
ai

ANEXO II

oo EorÍal oE coNvocAÇao N" 001/2021.

1 ' Para lomaÍ posse. o caÍldadalo deverá apresenlaÍ dociJmentãção (oír-

glnalou íotocópa autentrcãdaj que compÍove

a) Comprovanle c,e Escolandade/Pré-Reqursilos exigidos t,aÍi, ,- caÍg(:

apres€nlado em üa ongrnal e folocopa ou cópla aulenttcada em carlorio

c,rânomunrcrpâl.org/oUâl fi . wv,1!.anlm.org Dr Ássrnado Drg(almenlê



4 de JôoeiÍo de 2021 . Jomâl Oficlat Elel.ônaco dos MLoicrpros Co Estâdú de Mato Grosso . ANO XVI I N. 3.638

Regrstmda na secreler,â de lr<lmrnis1l6ç56 e Planelamento e pubticada
por aíxaÉo em locôl de cosiume. conloÍme na legislaçáo em vrgor

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..003/2021

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIITATEIA VIEIRÀ ALVES, PÍeÍerto Munrcrpal d-- Saírlo Anionro

do Leste. Eslado de Malo GÍosso no uso de suas alribuiçóes legars.

RESOLVE;

Attigo ,' - NOMEIÂ o Sl". EDER LUIZ OE CASTRO. paÍa respondeÍ pelo

cêrgo de SECRETÀR|O DE ÂGRTCULTURA TURTS}ll E MÉtO AMB|EN.
ÍE desta PreíeituÍa. conÍorme Lej Municipal n'608/2020 de 13 dê oi.rtubro

2020

Aítigo 20. Determinaí a SecrelaÍia Muniopal de Administração e Planetâ-

mento que tome a§ píovidêncras necessárias pôÍa a execuÉo desta poÊ

lânâ

Anigo 3' . Esta Poatana entrâ em $gor na data cte sua publicaçáo

Artigo ao. Revogam - se as disposrçôes êm conlráío

L recsrm-sp\/
PUBLICA§E

CUMPRA.SÉ.

GABINETE DO PREFEITO

Elú: 0t OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretâÍia c,e AdministraÉo e Planelamento e Publicada
por afxaÉo em locâl de coslume. conforme na legisleçáo em vigo.

PREFÉITURÀRECURSOS HUMANOS
PoRTARIa N. 00212021

OE: 0í OE JANEIRO DE 202í,

JOSE ARIiIATEIA VIEIR ALVES. Prefeito Munropal de Safllo Anlonro

do Lesle. Estado de lralo Grosso no Lrso de slas âkrburçóes lcgârs

RESOLVE:

Aítigo l" - NOMEIA a Sf CLAUDILENE OLIVEIRÁ SANTOS para res-

ponde. pelo câígo cle SECRFTARIO DE EDITCAÇÃ..) L (:,Jl IURA desta

Preíeiturâ. conÍorme Lei Municipal no E0E/2020 de 13 de oulubÍo 2020

Arligo 2c. Determinar a Secretaíra Munrcrpalde AdmrnrslÍaçáo e Planela-

meôto que tome as pÍovrdênciâs necessárias para a execuçáo desta poÍ'

leria.

Aítigo 3o - Esla Poaana entrâ eíÍ vigor na Ílalã de sua l'LrolirraÇâo

Anigo 4' . Revogam - se as disposiçôes em contrenô

REGISTRÂ.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

E : 0t DE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARIIIIATEIA VIEIRA ALVES PRÊFEITO MUNICIPAL

Registíeda na sesêlana de Adminislrâção e Planelamenlc e Pubicâda

poí afxaÉo em local de costume. mnÍorme na lÉlr§laçào em v€oÍ

PREFÉIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.001/2021

0E: 01 0E JANEIRO OE 2021

JOSÊ ARIMAT8IA VIEIRÂ ALVES, PíetÉrlo Mu rc'pat úe Sa to Anlonro
0o Lesle Esladc de lüato Grosslr íro \rso de suas atribuições legal§.

RESOLVEi

Artigo'lc - NOMEIA o Sf IIARCOS DA SILVA AIVES. para responder
pelo cãrgo de SECREÍÀR|O DE SAúDE desta preíetuís. coníoíÍre o Lei
lVunrcrpal n'808/2020 de 13 de oulúbío 2020.

Aíigo 20 - DcteÍnr.a! a Seçyeiâaa M,Jnrcipal de Administíaçâo e Planeja-
mento que lome as provrdênoas necessáíiâs paÍâ â execuÉo desla poÊ

tana

Aíigo 3. . Esla Ponana entía em v€oÍ na data de suâ pubttcãÉo.

AÍtigo 4' - Revogam - se as disposações em conlráíio

REGISÍRÂ,SE

PUBLICA.SE

CUÍ{PRA§E,

GAEINETE DO PREFEITO

ÉM:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regisfada na secÍelana de Admrnislraçáo e Planêrâmento e Publicadâ
poÍ afraçáo enr local oe çostume confom€ na legslaçáo em $gor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/2021.

DE O1 OE JANEIRO OE 2Ú21.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PíeÍeito l,4uni.iÍ.iâl oe Sanlo Anlo o

do Lesle Ésiaõo de Malo Grosso Íro uso de suas alflburçôes legars.

RESOLVE;

Aítigo 1ô - NOMF.IÂ o SÍ EDEMAR MENÊGASSI lrâÍa Íesponceí pelo

;aígo ,te sEcfitr,:Rri,| LE ,tAçÃO CARÁS Ê SERVIÇOS PUBLICOS

destâ PíeÍe.iiríir . ôrÍorÍe L.r lúunropal n" 8C8/2!21. dê 13 0e o.rtuoÍo

2t2D

Aíigo 2o - iet,r,Ixr,ôÍ l Se;íe!ar,a lú!rnrcrpalde ÂdrrnrslraÇào e Planela-

n enlo qUê lorrir âs Drovríiéncras necessanas paÍa 3 execução desla poí-

Artigo 3'- Esra PonaÍ.a ef;lra enr vrgor na dala de sua publlcêçâo

Artigo 40 . Re!i,!â-n sc as drst,os.Çóes eÍn conlrâÍio

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEIÍO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrslrâdà 1a il re!,ríra le Âdmrnrslraçáo e .,lanetamenlo e Pubficada

por àlrxilçác irri lúcal 1e co§tunre conÍorme nâ legr§laÇáo êm úgor.

PRÊFEITURAIRECURSOS H UMANOS
PORTARTA No 006/2021

OE:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES, Píefêito Mt nicipal dê Santo Antonio

do Leste istaÕo de ||lalô Grosso no LJso de srras alnbúiçóes legais.

RESOLVE:

Artigo tc-Nal,lEiÂ â Sí' ROSANIMENEGASSI ALVES pára Íesponder

pe,o cârgc oe sÊcRETÂRtc 3Ê asslsrENcla E AÇÁo soclAl desla

PreístuÍa ccníoÍme L-o M,rnrcrpãl n" 808/2020 de 13 óe oúubro 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação públíca.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 398
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361.5007.2037.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de Impostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 501.233,05

es {aS

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Mve.
04217362t0001-90 Exe.cicio

Emissão

2021

26t04t2021

oofg ü.94 ,

Atenciosamente,

Coorde

cRc-Mí0c7622/oos
cPc 179.76". aç, "

de

Prezado(a) Senhor(a):
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viveí

04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

2610É't2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

\_- de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016.2159.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de TransÍerências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : t04.695,57

o e n
[ds

06221Aos
66.461-i0

Atenciosamente,

Coor

CPF:378.2

lidade
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavera.959 - Jaídrm Bem Vrveí

042173620001-90 Éxercicio: 2021

Emissào: 2610412021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 515
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2056.0000 3,3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 32.269,86

a
tBorge, a4JUu

cRc-MT 0076221005
CPr: 378.265.461-20

Atenciosamente,

Coo de

Paqe 1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ,Ficha :729
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27 .8t2.50t3. 2072. 0000 3. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 51.823,79

tB sdl
17 6221

Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Viver
o4'217§ZI00O1-9O Exercício: 2021

Emissáo: 26/04/2021

Atenciosamente,

Coordena

CPF: 37 26'ú,46f'20

J



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem ViveÍ

042173620001-90 Exercicio

Emissâo

2021

26104t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

\- de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page 1

Código da ficha : 65
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.t22.5004. 20 1 2.0000 3. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O,1.OQ0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 394.841,09

or e
Izoit d4

cRc- Í 00762 5

Atenciosamente,

Coord

CPFr 378.255.461'20

e

IÂStllt----
çtstt-Uk1--
RUB:--Ék-

I
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Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a límites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 601
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452.501 1.2062.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 248.t12,84

na
es [t

00?6221

Atenciosamente,

Coorde

CPt:378.266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía,959 - Jardim Bem Viveí
04217362/0001-90 Exercicior 2021

Ém.isseo: 26104t2021

ZE':./)
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SAÍ{I-Ü AN I Ntü ÜÜ LESTU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050/202 I

DO GABI.\'ETll DO PRI:l'I:17'0
-\( ): .SÉ-IOfi DE CO.IIPR.IS

PREZADO.

Autorizo a abenura de procedinrento administratiro ,,lc licitaçào na n.rodalitladc Pregào

Presencial. para futura e eventual contratâçâo de empresa para prestação de sen'iços terceirizados
continuados do tipo: auxiliar de seniços gerais na limpcza, consenaçâo, higienizaçâo e asseio
predial e limpeza hospitalar, auxiliar de lar irnclcria hospitalar, cozinheira, âjudante de cozinheiro,
pedreiro, auxiliar de pedreiro, vigia noturno, coletor de lirio, àgente de consen'açâ0,, lavador de
veículos, lubrificador de veículos e supen'isor «le sen'iços,, r'isando atender as necessidades das
Secretarias ll{unicipais, cont'orme solicitaçiro c tcrmo de relêrência em anexo das Secrclaras de
Educação. Espone e Lazer. Saúde. Obras. Açào Social e Administraçào. encamiúo a este setor para que
lealize a cotaçào de prcços de nrercado. trcrn conro os pleços praticat[is por órgãos públieos.

DA .ILISI IFICA I IVA: Tendo en: vista o ténnino pr'óxinro tkrs contratos vigentcs 1{).i6'201 5 e
\zOOtl:0tO) com o objeto solicitado acinra. serviço este imprcscindírel palii a mauutençào c

tiurcionamento das Secretarias Municipais e PreÍêitura, oÍ'erecendo um ambiente salubre a todos os seus

lirncionários. usuários e público de uma tbrma geral.

Considerando quc a melhor maneira tlc ol'crecer espaços públicos salubres para passeio e ltrzer
dos munícipes. e agregando os sen'iços na manutençào da lir.npeza das praças. logradouros. l ias. jardins
públicos e linrpeza cle hueiros.

E imprescindír'el tanrbenr garantir rr rigia r.ras instalações prediais das Secretarias e

Administraçào. evitando deprcdação. iioluçiro. crasão. aplopriaçio indebita c outras ações que
redundem em dano ao patrinrônio e asscguÍ:ir a ir.rtcgridatlc lisiclr tlos scn idores que desempeúam
atividades. bem como dos que erentualrnente trunsitarn. nas dcpuncltlncias das Secretarias Municipais,
Prelêitura c demais instalações públicas ondc sc instalcrn liureionais de drrgào Público Municipal ou
ainda, aqueles que de alguma Í'orma exi.ja a participaçào tla l)rctr'ituru.

FLS
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A necessidade de iniciar unr novo cL'rtanlc pro\êm tanrbúrrr dc que no íulo dç- 1020 Ibi iniciado
um no\ro processo de licitaçào corn o ob.ieto acirna. licitação esla que lbi suspensa por determinação do
'l ribunal de Contas do Estado de Mato Gross<.r. e em seguitla rer ouada pelo PreÍeito Municipal.

Santo Antônio do l-estc - \{1 . 0i dc maio dc l()l I

JOSE ARIMA'I'EIA VI
PREFF-II'o \1I.]NI

,\ l.\'l.s

L



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Página í

Solicitação de Materiais / Serviços

Roquisição

01179121
Descrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA coTAÇÁo DE VÁRIAS SoLICITAçÔES

Responsáv6l

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

26t04t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Contro d6 Custo

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Item Cód. P,oduto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
ObseÍvaçâo

í ooí.033.269 3o3B9B-o AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇÁO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA
BALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (1ü FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 0 18

2 001.033.21't 219639-s PEDREIRO COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS OE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS SÁB
AOOS. (FATXA ESPECTAL rV DA CCT MT000060/2021)

0 18

3 00'1.033.272 2764s4-7 AUXILIAR DE PEDREIRO COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORÂS DIÁRlAS DE SÊGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HOR
AS AOS SÁBADOS. (3. FATXA SÂLAR|AL OA CCT MT0OOO60/2021)

SER 4 0 18

4 00í.033.273 0000635 COLETOR DE LIXO, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS A
os sÁBADos. (FAtxA 1. DA CCT MTOOOO61/2021)

SER 2 0 18

5 00i.033.274 ooo22sís AGENTE DE CONSERVAçÃO, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS OÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04
HORAS AOS SABADOS (1. FA|XA SALÂR|AL DA CCT MT000060/2021)

SER 15 0 18

6 001.033.275 00056823 LAVADOR DE VEICULOS, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HO
RAS AOS SABADOS. íFAIXA 1' DA CCT MTOOOO6li2O2l)

SER 0 18 .fl
t-a
z7 001-033.276 ooos83s8 LUBRIFICADOR DE VEiCULOS, COM JORNADA DÉ TRABALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E O

4 HORAS AOS SABADOS (FA|XA 3. DA CCT MTOOOO6I/2021)
SER 0 18

8 001.033.280 388509-7 VIGIA EM JORNADA DE 12x36 HORAS NOTURNA. (í' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER

9 00í.033.268 252412{ SUPERVISOR, COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 08 HORAS DÁR|AS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS S SER 2
ÁBADos 9'FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

0

0

0

2 18

2

10 00t.033,269 3g3g9g4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GÉRAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 10 2

(

ffiI

Obeervação
soLrcrTAÇÓES:
01178121
01'177t21
01'176t21
01175t21
01174t21
01173t21

1

SER 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 2

Solicitação de Materiaia / Sorviçoa

ULÂÇAO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ DA CCT IUTOOOO6O/2021 E COM JORNAOA DE TRA
BALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA, (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 10 0 2

12 00í.033.269 303898-.0 AUXILIAR DE SERVIÇoS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEOUENA CIRC SER 0
ULAÇAO . CONFORME § SEGUNDO DA

DIARIAS DE SEG
cúusuLA oÉctMA TERcEtRÂ oA ccr [11000060/2021 E coM JoRNADA DE TRÂ
UNDA A SEXTA-FEIRA. (1' FA|XÂ SAL RTAL DA CCT MT000060/2021)AALHO DE 08 HORAS

13 001.033.280 388509-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXÂ SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 24

14 001.033.269 303898-0 AUxtL|AR DE sERVrÇos cERAts coM |NSALUBRtDADE PARA LtMpEzA DE BANHEtRoS púBLtcos oE pEeuENA ctRc
ULAÇAo, coNFoRME § SEGUNDo DA CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA DA ccT MTOOOO6O/2021 E coM JoRNADA DE TRA
BALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (í' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 2 0 15

15 001.033.278 292946ó COZTNHETRA COM JORNADA DE TRABALHO DE 06 HORAS DÁR|AS DESEGUNDAA SEXTA-FEIRA. (6. FAIXA SALARTAL
oA ccT MT000060/2021)

SER 2 0 15

16 ooí.033.280 3ss569-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA ccT MT000060/2021) SER 2 0 15

17 00t.033.269 3038984 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PE
ULAÇÂO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JOR
BALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (1' FAIXA SALARIAL DA CCT IUTOOOO6OI2O21

OUENA CIRC
NADA DE TRA
)

SER 4 0 11

18 ooí.033.277 303898{ AUXILIAR DE SERVrÇOS GERAIS COM INSALUBRIDÂDE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANOE CIRCU SER 8 0 11
LAÇÂO, CONFORME § QUARTO

08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (1" F
DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA

LHO DE

19 001.033.281 216.t05-2 AUXILIAR DÊ SERVIçOS GERAIS EM ÁREÂ HOSPITALAR, COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SE
GUNDAA SEXTA-FE|RA E 04 HORAS AOS SÁBAOOS, (,I'FAIXA SALARIAL + § PRIMEIRO + § QUARTO DA CCT MTOOOO6O

SER 8 0 11

20 OOl.O33.2g2 22428-3 AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR INSALUBRE COM JORNADA DE TRABALHO DE 12X36 HORAS DiURNAS. (6' FA SER 04 11
IXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

21 00í.033.200 399509.7 VlclA Ei, JORNADA DE 12x36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXÂ SALARIAL DA CCT MT000060/202í) SER 02 11

22 001.033.269 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER
ULAÇÃO , CONFORME § SEGUNDO DA cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA DA cCT MToooO6o/2021 E COM JORNADA DE TRA

2 0

BALHO DE 08 HORAS D IARIAS DÉ SEGUNDA A SEXTA.FEIRA, (1' FAIXA SALARI AL DA CCT MT000060/2021)

23 001.033.277 3038984 AUXILIAR DE SERVI OS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCU SER 12Ç 0 12
LAÇÃO , CONFORME
LHO DE 08 HORAS D

§
IA

QUARTO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA
RIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (1' F

24 00'1.033.278 292946-5 COZINHEIRÂ COM JORNADA DE TRABALHO DE 06 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SÉXTA-FEIRA, (6' FAIXA SALARIAL
oA ccT MT000060/2021)

sÊR 8 0 12

25 ooí.033.279 390641.8 AJUDANTE DE COZ|NHE|RO, COM JORNADA DE TRABALHO DÊ 06 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (4' F SER 04 12
AIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

02

_n
r.a
z

SER 12

( (

11 ooí.0s3.280 369569-7 VIGIA EM JORNADA DE 12x36 HORAS NOÍURNA. (l' FAIXA SALÂRIAL DA CCT MT000060/2021)

I

12021\

12

26 OOí.033.230 388509-7 VlclA EM JORNADA DE 12x36 HORÂS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
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Presidente
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Secretáno Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 .362|0001-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serl/iços

R€quisiÇáo Responsávsl

0'1173121 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

26t04t2021

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obôervação
CONTRATAÇÁO DE EIVIPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DO TIPO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS NA LIMPEZA , CONSERVAÇÁO , HIGIENIZAÇÃO E
ASSEIO PRÉDIAL E LIIIIPEZA HOSPITALAR. AUXILIAR DE LAVANDERIÂ HOSPITALAR, COZINHEIRA ,AJUDANTE DE COZINHA, PEDREIRO. AUXILIAR DE PEDREIRO, VIGIA NOTURNO ,

COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVAÇÂO , LAVADOR DE VEÍCULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIÇOS , VISANDO AÍENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÁO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descrição D6lalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Ob§ervação

1001.033.269 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDAOE PARA LIMPEZA OE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇÃO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA OE TRA
aALHO OE 08 HORAS OrÂRrAS OE SEGUNOA A SEXÍA-FEIRA. (1'FA|XA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

SER 0 18

2 001.033.27'.t 219639-5 PEDREIRO COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS OE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS SÁB
ADOS. (FATXA ESPECTAL tV DA CCT MT000060/2021)

SER 4

3 001.033.272 2764s4.7 AUXILIAR DE PEDREIRO COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SÉGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HOR
AS AOS SÁBADOS, (34 FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 4 0 '18

4 001.033.273 0000635 COLETOR DE LIXO. COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HORAS A SER 2 0 18
OS SABADOS, (FAtxA '1" DA CCT t\rT000061/2021)

5 001.033.274 ooo22s15 AGENTE DE CONSERVAçÃO, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIARIAS OE SEGUNDAA SEXTA-FÊIRA É 04
HORAS AOS SABADOS, (1' FAIXA SALARIAL OA CCT MTOOOO6O/2021)

0 18

LAVADOR DE VEICULOS, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXÍA-FEIRA E 04 HO SER 0 18
RAS AOS SÁBADOS, (FAIXA 1" DA CCT MTOOOO61/2021)

7 001.033.276 00056356 LUBRIFICADOR DE VEICULOS. COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORÂS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRÂ E O

4 HORÂS AOS SÁBADOS. (FAIXÂ 3' DA CCT MTOOOO61/2021)
SER 0 18

8 OOí.033.280 38BSO9-7 VlclA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 18

0 18

6 001.033.275 00056823

SER 15

Fz'r

H
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.36210001-90
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Página 1

RequisiÇáo Responsável

01174,121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Oata

26t$41202'l

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TERCEIRIZÂDOS CONTINUADOS DO TIPO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAçÀO E
ASSEIO PREDIAL E LIMPEZA HOSPITALAR, AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR , COZINHEIRA ,AJUDANTE DE COZINHA, PÊDREIRO, AUXILIAR DE PÊDREIRO, VIGIA NOTURNO ,

COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVAÇÃO , LAVADOR DE VEICULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIÇOS , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescÍição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

I 001.033.268 252412.0 SUPERVISOR, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DÁRIAS OE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS S
ÁBADos. (9. FAtxA SALAR|AL DA ccÍ MToooo6o/2021)

SER 2 0 2

2 001.033.269 303898.0 AUXILIAR DE SERVIÇos GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PUBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 10
ULAÇAO , CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA OE TRA

0 2

BALHO DE 08 HORAS DIÁR|AS oE SEGUNDA A sExrA-FEtRA. (1. FATXA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

SER 10 0 2

Presidente Se Almoxarifado

Solicitação de Materiais / Serviços

3 001.033.280 3B8SO9-7 VIGIA EM JORNADA DE '12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

ãrãi, z>

ffi
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Solicitação de MatoÍiais / Serviçoa

Requisiçào R€sponsável

01'175121 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

26t04t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Contío dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC, MUN, DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DASEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DO TIPO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NA LIMPEZÂ , CONSERVAÇÁO , HIGIENIZAÇÃO E
ASSEIO PREDIAL E LIMPEZA HOSPITALAR, AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR , COZINHEIRA ,AJUDANTE DE COZINHA, PEOREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, VIGIA NOTURNO ,
COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVÂÇÂO , LAVADOR DE VEICULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIÇOS , VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LÂZER

Unidade Otde Qtde Rêc. C. Custo
Observaçáo

1 001.033.269 3038984 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDAOE PARA LIMPÊZA DE BANHEIROS PÚALICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇAO, CONFORME § SEGUNDO DA CLAUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA DA CCT IVITOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA
BALHO OE 08 HORAS DTARTAS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (1. FA|XÂ SALÂR|AL OA CCT MT000060/2021)

SER 0 24

2 001.033.280 388509-7 VIGIA EM JORNADA oE 12X36 HORAS NOTURNÂ. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 24

Presidente Almoxarifado

(

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descrição Oetalhada do Produto

1

?*zrl

rfl

Secretário
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Soliciteção de Materiais , Serviçoa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade Qtde Qtde Rêc C. Custo
Observação

I 00í.033.269 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA OE BANHEIROS PÚBLICOS OE PEQUENA CIRC
ULAÇAO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNAOA DE TRA
BALHo DE 08 HoRÂs DTARTAS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (1" FAtxA SALARTAL DA ccr MToooo6o/2021)

303898-0 SER 2 0 15

2 OOí.033.278 292946.5 COZINHEIRA COM JORNADA DE TRABALHO DE 06 HORAS DÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA. (6" FAIXA SALARIAL
DA CCT MT000060/2021)

SER 2 0 15

3 00í.033.280 388509-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORÂS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/202í) SER 2 0 15

AlmoxariÍado

'í
-o

1Presidente Secretário

(

Rêquisição Responsável

01176121 ROSANI MENEGASSI ALVES
Oescriçáo

PRESTAÇÃO OE SERVIÇO

Oata

26t0412021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Observagão
CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DO TIPOIAUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS NA LIMPEZA , CONSERVAÇÁO , HIGIENIZAÇÃO E
ASSEIO PREDIAL E LIMPEZA HOSPITALAR , AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR, COZINHEIRA ,AJUDANTE DE COZINHA, PEDREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, VIGIA NOTURNO,
COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVAçAO , LAVADOR DE VEICULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIÇOS , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,

Item Cód. Produto Cód.TcE Descriçáo do Produto
DescÍição Detalhada do Produto
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Solicitação de Materiais / ServiçoB

Requisiçáo Responsável

01177121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dala

26t04t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obeervação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUAOOS DO TIPO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NA LIMPEZA . CONSERVAÇÃO , HIGIENIZAÇÂO E
ASSEIO PREDIAL E LIMPEZA HOSPITALAR , AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR , COZINHEIRA ,AJUDANTE DE COZINHA , PEOREIRO , AUXILIAR DE PEDREIRO , VIGIA NOTURNO ,

COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVAÇÁO , LAVADOR DE VEICULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIçOS , VISANDO ATÉNDÊR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

Itêm Cód. Prqduto Cód.TCE OescriÉo do Produto
Dêscriçâo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rec. C Custo
ObseÍvaçáo

I 00í.033.269 3038984 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PUBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 4
ULAÇÃO, CONFORME § SEGUNDO DA CúusulA DÉcrMA TERCE|R DA ccr MToooo6o/2021 E coM JoRNADA oE TRA
BALHO DE 08 HORAS DIARTAS DE SEGUNDAA sExrA-FEtRA (1. FAIXA SALARIAL DA CCT I/lT000060/2021)

0 11

2 001.033.277 3098984 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDAOE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCU SER 8
LAÇÂO, CONFORIVIE
LHO OE 08 HORAS D

§.
IA

OUARTO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA
R|AS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (1. FATXA SALARTAL DA CCT tVT000060/2021

0 11

3 001.033.28Í 216í05-2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS EM ÁREÂ HOSPITALAR, COM JORNADA OE TRÂBALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SE
GUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS SÁBADOS, (1' FAIXA SALARIAL + § PRIIiIEIRO + § QUARTO DA CCT MTOOOO6O
t2o21l

0 11

4 0O'1.033.282 274223.3 AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR INSALUBRE cOM JORNADA DE TPÁBALHO DE 12X36 HORAS DIURNAS. (6rFA
rxA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

SER 4 0 11

5 ooí.0s3.280 388sos-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORÂS NOTURNÂ. (1' FAIXÂ SALARIAL oA CCT MT000060/202'l) SER 2 0 11

_n

6z
aco

Presidente Secretário Almoxarifado

(

Podor

órgao

Selor Solicitante

Cenko de Custo

Placa

SER I
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Requisiçáo Rrsponsável

01178121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

26t0412021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Ob6orvação
CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DO TIPO:AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS NA LIMPEZA , CONSERVAÇÂO , HIGIENIZÂÇÁO E
ASSEIO PREDIAL E LIMPEZA HOSPITALAR, AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR , COZINHEIRÂ ,AJUDANTE DE COZINHA, PEDREIRO, AUXILIAR DE PEDREIRO, VIGIA NOTURNO ,

COLETOR DE LIXO , AGENTE DE CONSERVAÇÁO , LAVADOR DE VEICULOS , LUBRIFICADOR DE VEICULOS E SUPERVISOR DE SERVIÇOS , VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descíição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C Custo
Observaçáo

AUXILIAR DE S

BALHO DE 08 HORAS D IARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. ( 1. FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

ERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPÉZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 2
ULAÇÁ O, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT IUTOOOO6O/202,1 E COM JORNADA DE TRA

0 12

2 00í.033.277 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIOADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLI
LAÇAO, CONFORME § OUARTO DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6OI2O21 É C
LHO DE 08 HORAS DÁRAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRÂ, (1' FAIXÂ SALARIAL DA CCT MTOOO

COS DE GRÂNDE CIRCU
OM JORNAOA DE TRABA
060t2o21l

SER 12 0 12

3 001.033.278 292946.5 COZINHEIRÂ COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 06 HORAS DÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRÂ. (6' FAIXÂ SAI.ÂRIAL
oA ccT MT000060/2021)

SER 8 0 12

4 OOí.033.279 39064I-8 AJUDANTE DE COZINHEIRO, COM JORNADA DE TRABALHO DE 06 HORAS OIARIAS DE SEGUNOA A SEXTA-FEIRA, (4' F
AtxA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

SER 12

SER 2 0 12

Presidente Sêcretário

(

Solicitação dê Matoriais / Sorviços

í ooí.033.269 3o3B9B-o

0

5 001.033.280 3gg5o9-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL oA CCT Mr000060/2021)

ãtà

tn

AlmoxariÍado
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1. OBJETO:

2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, visando adequar
a operação dos seus serviços. justifica a necessidade desta Contratação especializada de
prestação de serviços, por ser imprescindivel para a manutenção e Íuncionamento das
Secretarias Municipais e Prefeitura, oferecendo um ambiente salubre a todos os seus
funoonários, usuários e público de uma forma geral.

2.2. Considerando que a melhor maneira oferecer espaços públicos salubres para passeio
e lazer dos munícipes, é agregando os serviços na manutenção da limpeza das praças,
logradouros, vias, jardins públicos e limpeza de bueiros.

2.3. E imprescindivel também garantir o vigia nas instalações prediais das Secretarias e
Administração. evitando depredação, violação. evasáo, apropriação indébita e outras açÕes
que redundem em dano ao patrimonio e asseguÍar a integridade física dos servidores que
desempenham atividades, bem como dos que eventualmente transitam. nas dependências
das Secretarias Municipais, Prefeitura e demais instalaçÕes públicas onde se instalem
funcionais de órgão Público Municipal ou ainda, aqueles que de alguma forma exija a
participaçáo da Prefeitura.

2.4. É importante ressaltar que esta Prefeitura Municipal não dispÕe de Recursos Materiais
e Humanos no Quadro de Pessoal para a realização dos serviços almejados no presente
instrumento.

2.5. Como toda atividade Administrativa do Estado é norteada pelos princípios da
Supremacia e da lndisponibilidade do lnteresse Público, devendo ser aplicada âs regras
contidas na Ler n 8.666/93

2.6. Portanto, a Contratação de Empresa Tercerrizada será Íormalizada. através de
Processo Licitatório, o qual será regido pelas Leis e Normas vrgentes, incluindo as
Convenções e Acordos Coletivos (CCT) que regem os serviços terceirizados e demais
normas e suas atualizaçôes, objetivando maior lucidez e transparência em todas os atos
praticados por esta prefeitura.

E-mâil: licitacâo, sanloalltoniodolrste.mt.gor.br
Ar. (;oiás - \" 3ó? -..lartlim Santà lnô§ - [on(: (66) -]-lEtt-l{}E(, - ( f:P ?8ó28-000 - Sanro ,{nrônio do Lesle/MT

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 . Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados continuados do tipo:
auxiliar de serviços gerais na limpeza, conservação, higienização e asseio predial e limpeza
hospitalar, auxiliar de lavanderia hospitalar, cozinheira, ajudante de cozinheiro, pedreiro,
auxiliar de pedreiro, vigia noturno. coletor de lixo, agente de conservação, lavador de
veículos, lubrificador de veículos e supervisor de serviços. visando atender as necessidades
das Secretarias Municipais.

2. JUSTIFICATIVA:
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3. ESPEctFTcAçÕes recrurcas:

Auxiliar dê Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos dê pequena
circulação, conforme § segundo
da Cláusula Oécima Tercêira da
CCT MT000060/2021 e com lornada
de trabalho de 08 horas dráÍias de l

segunda a sexta-feira. (14 Farxa
Salarial da CCT MT000060/2021
PedreiÍo com jornada de trabalho
de 08 horas diáÍias de segúnda a

PREÇO TOTAL MENSAL

1

219639-5

20

04

04

4

sexta-Íelra e 04 horas aos sábados.
(Faixa Especial lV da CCT
MT000060/2021)
Auxiliar dê PêdreiÍo com lornada de
tÍabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas aos
sábados. (3" Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021
Coletor de Lixo. com jornada de
tÍabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 horas aos
sábados (Faixa da CCT

020000635

MT000061/2021
Agente de Conservação com
jornada de trabalho de 08 horas
diárias de segunda a sexta-feira e 04
hoías aos sábados (1u Faixa Salarial
da CCT MT000060/2021

00056823
LavadoÍ de vêiculos. com lornada
de trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-feira e 04 hoÍas aos
sábados (Faixa 1a da CCT
MT000061/2021

7 000 56356
Lubrificador de veículos. com
jornada de trabalho de 08 horas
diárias de segunda a sextajeira e 04
horas aos sábados (Faixa 3a da CCT
MT000061/2021)
Vigia em JoÍnada de 12x36 horas

8 388509-7 noturna. ('1u Faixa Salarial da CCT
tvlT000060i 2021

252412-0
SupervisoÍ, com jornada de trabalho
de 08 horas diárias de segunda a
sexta-feira e 04 horas aos sábados.
(9" Faixa Salanal da CCT
MT000060/2021

15

01

01

2A

I__I

ITEM coD. ÍcE ESPECIFIC QTD PREçO UNIT PREçO TOTAL ANUAL

303898-0

3

000225155

o

E-mail: licitacaolrrsa ntoa n ton iodo leste. m t.go\ .br
Ar. Coiás - N' 367 - Jartlim Sarta lnês - F(rne: (óó) lJ88-l08tl - (-EP 78ó28-000 - Santo Ârtônio do Leste/MT

ztaqsq-t I

t--+

]__ _ _ l

_tI

02

Cozinheira com Jornada de trabalho
292946-5 de 06 horas diárias de segunda a 10

sexta-feira. (64 Faixa Salarial da CCT
1

Gerais aomrAuxiliar de

10
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11 303898-0

12 216105-2

v 1274223-3

lnsalubÍidade para limpeza de
banheiros públicos de grande
circulação, conforme § quarto da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/202'l e com lornada de
trabalho de 08 horas drárias de
segunda a sexta-ferra. 114 Farxa
Salarial da CCT MT000060/2021)
Auxiliar de Serviços GeÍais êm
Arêa Hospitalar. com joÍnada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-Íeira e 04 horas aos
sábados. (1â Faixa Salarial + §
primeiro + § quarto da CCT
MT000060/2021 )

Auxiliar de Lavanderia Hospitalar
lnsalubre com jornada de trabalho
de 12x36 horas diurnas (6" Farxa
Salarial da CCT MT000060/2021
Aiudante de Cozinhei

20

1-

l*
04't4 390641-8 jornada de trabalho de 06 horas

diárias de segunda a sexta-feiÍa (44

Faixa

ro. com i

SalaÍial da CCT
MT000060/2021 fr_ TOTALL

i trem 1;suPERVlsoR.

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA E PLANEJAMENTO Q2

ITEM 2; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA
LIMPEZA DE BANHEIROS PUBLICOS DE PEQUENA CIRCULAÇAO,

SECRETARIA SOLICITANTE UANTIOADE
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ADMINISTRA O E PLANEJAMENTO
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE VIA o OBRA s E sERVrç OS PU BTICOS 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC E CULTURA 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL UZ

SECRETARIA IVIU NICIPAL DE SAUDE

ITEM 3; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIOADE PARA
LIMPEZA DE BANHEIROS PUBLICOS DE GRANDE CIRCULAÇAO.

QUANTIDADE
SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 12

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

ITEM 4; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM AREA HOSPITALAR

SECRETARIA SOLICITANTE OUANTIDADE
SECRETARIA IMUNICIPAL DE SA UDE 08

E-mâil: licitâcâo/Alsâ ntoâoton iodoleste. m t,gol . br I
A\. Goiás - N'36r - Jardim Santa lnê§ - Fone: (óó) JJ88-l0ll0 - C EP ?E62tt-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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ITEM 5; AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA I\,,IUNICIPAL DE SA UDE

ITEM 6; COZINHEIRA

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ITEM 7; AJUDANTE DE COZINHA

§ecneranrÁ soLrcrrANTE
SECRETARIA I\4UNICIPAL SEED_uq4Çô9 E cuLruRA

ITEM 8; VIGIA

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA O E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA O, OBRAS E SERVI OS PUBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

QUANTIDADE
04

QUANTIOADE

QUANTIDADE
04

QUANTIDADE
10
02
02
02

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 02
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 02

ITEM 9; PEDREIRO

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE VI Ão oBRAS E sEEV.]çOS PU BLICOS a4

ITEM 10: AUXILIAR DE PEDREIRO

QUANTIOADE
04

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA O, OBRAS E SERVI OS PUBLICOS

ITEM 1í; COLETOR DE LIXO

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA O, OBRAS E SERVI OS PUBLICOS

ITEM 12;AGENTE DE CONSERVAÇÃO

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE V

ITEM 13; LAVADOR DE VEICULOS

QUANÍDADE
OS PU BLICOS 15

QUANTIDADE
02

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA O OBRAS E S_EBY]ÇOS PUBLICOS
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ITEM 14; LUBRIFICADOR DE VEICULOS
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SECRETARIA SOLICITANTE o
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇf-q.qeBAS E SERVIÇOS PUBLICós

OBS: O critério de julgamento será o de menor preço global, devendo constar os
preços especificados para cada cargo, não se admitindo cotação acima do valor de
referência para cada cargo.

3.1. SUPERVISOR:

a) Monitorar, orientar e treinar equipe nas rotrnas burocráticas, distribuindo,
acompanhando e avaliando a execução das atividades, visando facilitar a execução das
rotinas do trabalho,

b) Acompanhar, fiscalizar e destinar as equipes externas (Auxiliares de serviços Gerais,
Operacionais e demais funçÕes)

c) Proceder a lavagem de bacias. assentos e pias dos sanitários com saneante
domissanitário. desinfetante. duas vezes ao dia.

d) Varrer, passar pano úmido e polir os balcÕes e os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados,

e) Varrer os pisos de cimento

f) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários. copas e outras áreas
molhadas, duas vezes ao dia.

[.-maili licitacao'a sanIoantoniod(rlestc.nrt.gor.br
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c) Acompanhamento e supervisão das rotinas administrativas. gerenciamento da
equipe como um todo. coordenação do serviços gerais de limpeza. controle de utilização,
manuseio e guarda dos materiais, equipamentos e utensilios necessários na execução dos
serviços, organizaçáo de documentos e correspondências, no que lhe couber,
acompanhamento das tarefas e escalas dos colaboradores, controle de materiais, pedidos
de matérias e controle de estoque. elaboração de relatórios e planilhas de controles e
demais atividades relacionadas a função.

3,2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS /LIMPEZA GRANDE E PEQUENA
crRcuLAÇÃo.

. Áreas lnternas:

| - Diariamente, uma vez quando náo explicitado:
a) Remover. com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras.
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes.
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.,

b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;
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S) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquidam os sanitários, quando
necessário,

h) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

i) Limpar as escadarias com produtos adequados;

j) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa/refeitório
antes e após refeições;

k) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administração;

l) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando for o caso,

m) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela
Administração;

n) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;

o) Servir água, chá, café e outros;

p) Recolhimento de xícaras, copos, garrafas térmicas, jarras e demais utensílios,
durante o expediente dos Órgâos Públicos municipais;

q) Lavagem e higienização dos equipamentos e dependências das copas;

r) Preparo e distribuiçáo de caÍé e demais bebidas,

s) Limpeza das geladeiras e demais equipamentos da copa/cozinha dos Órgãos
Públicos, pelo menos uma vez por semana, de preferência às segundas-feiras;

tl Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição de seus
Íuncionários, sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividades.

ll - Semanalmente, uma vez, quando não explicitado:

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos:

b) Limpar, com produtos adequados, divisôrias e portas revestidas de fórmica;

c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz
sintético;

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos
móveis encerados,

E-mail: licitacao,a sa l loa n loÍr iodolesle. m t.gor . br
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e) Limpar, com produto apropriado, as forraçÕes de couro ou plásticos em assentos e
poltronas;

f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas. registros, sifÕes, fechaduras, etc;

S) Lavar os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar,

h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos teleÍones;

i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por sêmana;

j) Retirar o pó e residuos, com pano úmido, dos quadros em geral;

k) Limpar e polir os degraus das escadas;

l) Limpar, com produto apropriado, bebedouros, geladeiras, frigobares e demais
eletrodomésticos porventura existentes;

m) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

lll - Mensalmente, uma vez:

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) Limpar forros, paredes e rodapés;

c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) Limpar persianas com produtos adequados;

e) Remover manchas de paredes;

f) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês-

lV - Anualmente, uma vez quando não explicitado:

a) Efetuar lavagem das áreas previstas em contrato;

b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

o Esquadrias lnternas e Externas:

| - Semanalmente, uma vez:

a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos ante
embaçantes.

E-mail: liritacao;ir srlrt{ranloÍriodoleste.mt.go\.br
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a) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes.

. Áreas Externas:

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado:

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) Varrer, passar pano úmido e polir os prsos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
mármore e emborrachados.

c) Varrer as áreas pavimentadas:

d) Retrrar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local apropriado,

e) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
lN MARE no 06 de 03 de novembro de 1995 quando for o caso;

f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária

ll - Semanalmente, uma vez.

a) Limpar e polir todos os metais (Torneiras, Válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc. );

b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore. cerâmicos, de marmorite e emborrachados,
com detergente e lustrar;

c) Retirar papeis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal

lll - Mensalmente. uma vez:

a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM ÁREA HOSPITALAR:3.3.

o Areâs lnternas:

| - Diariamente. uma vez quando náo explicitado

a) Varredura do piso de todas as salas, corredores, halls, escadarias, passarelas, etc
inclusive pisos de mármore:

E-mail: licitâcao,'ri sàntoantonio(lolcstr'.nr l.goi.br
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b) Remover com pano úmrdo o pó dos móvers. tars como. mesas. armários, arquivos.
prateleiras. e também. dos aparelhos elétricos extintores de rncêndio etc.

c) Realizar a limpeza e manutenção diária dos sanitárros. especialmente daqueles que
se encontram nas áreas de atendimento ao público, proceder à lavagem de bacias,
assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao
dia;

d) Passar pano úmido, remover manchas e lustrar pisos;

Limpeza dos estofados que guarneçam as dependências;e)

f) AspiraÇão mecânica do pó das dependências que possua atapetado, bem como
cortinas, passadeiras, capachos, estantes e outros.

S) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondrcionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela AdministraÇão.

h) Proceder à coleta seletiva do papel para recrclagem, quando coubeÍ, nos termos da
IN/MARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando for o caso;
i) Vasculhar embaixo das estantes e prateleiras retirando a sujeira do local;

j) Limpar os corrimãos, cadeiras das salas de espera lavar bebedouros, salas de
espera e corredores;

k) Abastecer os sanitários com papel toalha, papel higiênico e sabonete liquido, sempre que
necessário.

l) Acender somente as luzes dos ambientes que estão sendo limpo. fechar todas as
janelas e desligar as luzes das salas após o término do servrço;

m) Nas eventualidades o piso térreo, deve sofrer limpeza de acordo com as
necessidades;
n) Os bebedouros deverão ser higienizados com produtos adequados;

o) Limpeza das calçadas e piso lateral que circundam as unidades externas dos
setores:

p) Retirar papéis, detritos e folhagens, acond icionand o-os apropriadamente e retirando-
os para local indicado pela contratante. sendo termrnantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado. situado na área circunscrita de propriedade da
Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do
trabalho;

q) Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição de seus
funcionários, sempre comunicando, de imediato, qualquer diÍiculdade. defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividades

r) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

[:-ma il: licitaca0ra sàntoântoniodolr5te.mt.go\.br q
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Semanâ lmente:

a) Limpar atrás dos moveis armários. arqurvos divisôrias e portas

b) Limpar os vidros internos com produtos apropriados;

c) Limpar com produto apÍopriado as forraçÕes de couro ou plástico em assentos e
poltronas;

d) Lavar azulejos, balcÕes e os pisos vini cos. de cerâmica, emborrachados, com
detergente ou com removedor, se necessário, encerar e lustrar;

e) Lavagem geral com produtos quimicos adequados, a critério da administração, dos
azulejos, mármores, etc. Com produtos que deixam aspecto agradável a emanação
odorífica;

tl F azer a manutenção do piso com material adequado. de todas as salas, corredores
e demais dependências onde couber tal tipo de limpezâ, de acordo com a necessidade da
área.

S) Limpeza e desinfecção dos aparelhos telefônicos e similares com produtos
adequados;

h) Retirar o pó e os resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral e demais
necessários.

i) Limpar espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana,

j) Lavar as calçadas e piso lateral que circundam as unidades:

k) Lavar, limpar, desinfetar e higienizar as dependências das copas, incluindo pias,
sifÕes, torneiras. registros, movers. armárros e outros, bem como carrinhos e
eletrodomésticos (geladeira, bebedouros e outros). fazendo uso de pano macio e produtos
adequados a cada tipo de material a ser lirnpo e nâo prejudiciais à saúde humana.
conservando o mais rigoroso padrão de higiene, arrumaçâo e segurança,

l) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

. Mensalmente:

a) Limpeza e)derna das luminárias, interruptores e tomadas, etc,

b) Limpeza geral dos forros, paredes e rodapés;

c) Comunicar a fiscalizaçâo sempre que encontrar vidros e/ou esquadrias danificadas,
para manutenção dos mesmos:

d) Limpeza das persianas e cortinas com produtos adequados:

E-nlâil: licitàcao,a'sa ntoa n tor iodo leste. m Lgo\ . br
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e) Remover manchas das paredes;

f) Mover e recolocar os acervos nos locais, na ordem em que foi retirado, para limpeza;

S) Lavagem de todas as partes revestidas de mármore e granito e polir se necessário,

h) Limpeza em todos os computadores com produtos adequados;

i) Encerar áreas administrativas uma vez ao mês se houver necessidade;

j) Limpeza geral de todas as esquadrias e vidros faces internas e externas sem
exposição a risco. com produtos adequados em conÍormidade com as normas de
segurança;

k) Limpeza com material adequado, de todas as esquadrias das divisórias internas;

l) Proceder a uma revisâo minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;

m) Executar os demais serviços considerados necessários à frequência Mensal.

3.4. AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR:

a) Por tratar-se de unidade hospitalar, os serviços prestados deverão seguir,
criteriosamente, as instruçÕes normativas e demais normatizaçÔes emitidas pela
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiologica, ANVISA

b) Os serviços executados deverão estar de acordo com o Procedimento Operacional
Padrão - POP, o qual é executado sob a supervisão da Comissão de Controle de
lnfecção Hospitalar - CCIH.

c) Executar os serviços de lavanderia em geral, realizando a desinfecção das roupas. passar e
dobrar:

d) Utilizar a dosagem dos produtos a serem utilizados seguindo ngorosamente ás instruçÕes do
fabricante e contralante, visando a garantia do serviÇo executado,

e) Manter-se atenta ao estudo do fluxo da roupa. nâo devendo ocorrer o cruzamento entre a roupa
sua e a roupa limpa, evitando a contaminaÇão

0 Utilizar produtos adequados que promovam a detergêncaa, alvejamento. acidulaçáo,
amaciamento. remoção de manchas e demars

a) Receber diariamente, do responsável da instituiçáo de ensino, os gêneros
alimenticios destinados ao preparo da alimentação escolar. preparar e distribuir na forma
prevista pela instituição:

E-nlail: licitacaofa sa ntoa n lon iod olcste. m l.g0\. br
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b) Preparar pratos, atentando para as especificaçÕes da programação estabelecida
pela área técnica da contratante. preparar corretamente os alimentos, observando as
normas de higiene e as têcnicas de cocção, manter a organizaçâo. higienizaçáo e a
conservação do material da cozinha e dos locais destinados à preparação. à estocagem e
à distribuição dos alimentos; zelar pelo estoque dos Gêneros alimentícios no depósito,
observando normas e instruçÕes recebidas. de acordo com as especificaçÕes da área
técnica da contratante;

c) Receber, recolher, lavar e guardar louças, utensilios e demais materiais e
equrpamentos utilizados no preparo das refeições. zelar pela aparência pessoal, sempre
limpo e uniformizado, zelar pela segurança do ambiente de trabalho adotando critérios de
segurança, observando as normas e instruÇÕes vigentes para prevenir e evitar acidentes e
incêndios

d) Manter conduta e práticas adequadas ás atribuiçÕes de merendeiro/cozinheiro. As
situaÇÕes excepcionais e os casos omissos quanto ao atendimento da alimentação escolar
serão resolvidos pelo executor do contrato designado pela contratante.
3.6. AUXILIAR DE COZINHA:

a) Preparar o caÍé para o consumo dos funcionários das unidades/depaÍamentos,
quando necessário;

b) Conferir a qualidade dos produtos alimentícios entregues podendo solicitar a
devolução dos mesmos, caso não atendam às exigências de qualidade;

c) Armazenar os gêneros alimenticios de acordo com a sua perecibilidade de forma a
conservá-los em peíeito estado de consumo,

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acond icronand o-o em sacos plásticos, removendo-
os para local indicado pela Administraçáo.

e) Realizar controle de estoque dos gêneros alimentícios:

f) Auxiliar a preparaçâo de alimentos / refeiçôes de forma a estarem prontos nos
horários estabelecados,

S) Auxiliar no descascar frutas e verduras;

h) Servir os alimentos na temperatura adequada para o consumo;

i) Servir refeiçÕes, lanches, merenda e outros tipos de alimentação;

j) Limpar e higienizar o ambiente da cozinha,

k) Limpar e higienizar os equipamentos e utensílios da cozinha após o uso ou quando
for necessário;

l) Manter o ambiente da cozinha e despensa organizados e livres de materiais
desnecessários:
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m) Lavar, higienizar, manipular, e preparar os alimentos, de acordo com orientação das
boas práticas da alimentação e nutriÇão:

n) Realizar serviços de limpeza e esterilização de pratos. talheres, utensilios e
vasilhames;

o) Tratar com delicadeza, respeito e educação toda a equipe de trabalho;

p) Receber e cumprir as determinaçÕes dos responsáveis de cada unidade

3.7. VtGtA:

a) O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendimento ao público e
apresentar-se uniformizado com vestrmentas que caracterizem a empresa CONTRATADA;

b) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

c) Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que
atente contra seu patrimÔnio,

d) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediaçÕes do posto,
adotando medidas de segurança conforme orientação da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas,

e) A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem interrupçáo de
horário conforme a jornada de trabalho estabelecida

0 O serviço deste posto 12 x 36 horas noturna compreende às respectivas portarias
com a devida observação geral ao prédio com relação à entrada e saida de pessoas, bem
como quaisquer ocorrências externas e internas que afeta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicação às pessoas responsáveis para
providências.

S) Percorrer sistematicamente as dependéncias de edificios onde se desenvolvem as
atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se, as portas, lanelas, portôes e
outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam
suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas.

h) Fiscalizar a entrada e saida de pessoas e veiculos nas dependências de edificios
municipais, prestando informaçÕes e efetuando encaminhamentos. examinando
autorizaçÕes. para garantir a segurança do local.

il Zelar pela segurança de materiais e veiculos postos sob sua guarda;

j) Verificar o funcionamento de registros de água e gás e paineis eletricos, controlar e
ortentar a circulaçáo de veiculos e pedestres nas áreas de estacionamento público
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municipal, para manter a ordem e evitar acidentes

k) Vigiar materiais e equipamentos destrnados a obras. praticar os atos necessários
para impedir a invasão de ediÍicios públicos munrcipais, inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontradas;

l) Ligar e desligar alarmes. realizaÍ comunicados internos através de rádio e telefone;

m) Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrêncaas e atividades desenvolvidas:

n) O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendimento ao público e
apresentar-se unrformizado com vestimentas que caracterizem a empresa CONTRATADA:

o) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional. para que sejam adotadas as providências de regularização
necessáÍias;

p) Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que
atente contra seu patrimÔnio;

q) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediaçÕes do posto,
adotando medidas de segurança conforme orientação da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas.

s) O serviço deste posto 12 x 36 horas noturna compreende às respectivas portarias
com a devida observação geral ao prédio com Íelaçào à entrada e saida de pessoas, bem
como quaisquer ocorrências externas e internas que afeta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicação às pessoas responsáveis para
providências.

t) Percorrer sistematicamente as dependências de edrficios onde se desenvolvem as
atividades da PreÍeitura e áreas adjacentes, verificando se, as portas, janelas, portôes e
outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam
suspeitas, para possibrlitar a tomada de medidas preventivas.

u) Fiscalizar a entrada e saida de pessoas e veiculos nas dependências de edificios
municipais, prestando informaçÕes e efetuando encaminhamentos, examinando
autorizaçÕes, para garantir a segurança do local.

v) Zelar pela segurança de materiais e veiculos postos sob sua guarda

w) Verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos, controlar e
orientar a circulação de veiculos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal, para manter a ordem e evitar acidentes.
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r) A CONTRATADA manteÍá um profissional no local solicitado, sem interrupção de
horário conforme a jornada de trabalho estabelecida:
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x) Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, praticar os atos necessários
para impedir a invasão de edificios públicos municipais. inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontradas;

y) Ligar e desligar alarmes, realizar comunicados internos através de rádio e telefone;

zl Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrêncras e atividades desenvolvidas;

3.8. PEDREIRO:

a) Verificar as características das obras, examinando plantas e especificaçÕes
técnicas.

b) Orientar na escolha do material apropriado e na melhor íorma de execução do
trabalho.

c) Orientar a composição de mistura, cimento. areias. pedra. dosando as quantidades
para obter argamassa desejada.

d) Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.

e) Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.

f) Rebocar estruturas construídas.

g) Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas
semelhantes.

h) Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas

i) Operar betoneiras

j) Utilizar-se de material apropriado (martelo, pás. chaves de fenda, solda, argamassa,
cimento, areia e outros recursos) na execução das tarefas zelando pela organização e
seu perfeito estado de conservação.

k) Obedece a procedimentos especificos adquiridos em treinamentos para o seu uso bem
como o de equrpamentos de segurança para preseívar-se de riscos e acidentes de
trabalho.

l) Controla o uso/consumo dos materiais utilizados, com identificação do trabalho
realizado e material consumido além de especificar e solicitar o material a ser utilizado
na manutenção e cuida da ordem e limpeza do local de tÍabalho removendo residuos,
lixo, material para descarte. etc

m) Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

Í.-nrail: licitacao ( santonntonio(lolrsle.lrrt,go\.br
A\'. Coiás - N" J67 - Jardinr Santa Inôs - l'one: (óó).l{88-I0ti0 - ( UP ?t1628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ri



ae7 GOV PM

' FLS N.

It I
Riis---cfl--

|l
t-.

3.9. AUXILIAR DE PEDREIRO:

a) Efetuar a carga. descarga e transporte de materiais servindo-se das próprias mãos ou
utilizando c€lrrinho de mão e/ou ferramentas manuais. possibilitando a utilização ou
remoção daqueles materiais.

b) Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes. extraindo terras, rebocos,
massas, permitindo a execução de fundaçÕes, o assentamento de canalizaçôes ou
tubulaçÕes para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares;

c) Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais
ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa,

d) Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-
as e arrumando-as de acordo com instruçÔes.

Íl Zelar pela conservação dos locais onde estáo sendo realizados os serviços.

g) Auxiliar nos serviços de carregamento e descarregamento de materiais e na preparaçào
do canteiro de obras,

h) Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade associadas ao
ambiente organrzacronal:

3.10. COLETOR DE LIXO/GARI:

Resíduos Sólidos: os que resultam das atividades humanas em sociedade e que se
apresentem nos estados sólidos. semissólidos ou líquidos, este último quando nâo passível
de tratamento convencronal.

Gerenciamento de Residuos Sólidos: o processo que compreende a coleta, a
manipulação, o acondicionamento, o transporte, o armazenamento, o tratamento, a
reciclagem e a drsposição final dos residuos sólidos.

Coleta Domiciliar: coleta regular dos resíduos domiciliares, formados por resíduos gerados
em residências. estabelecimentos comerciais. públicos e de pÍestação de serviços, além
do transporte desses residuos para destinação final em local previamente definido
Cabe ao a.judante a execução dos serviços de recolhimento dos resíduos que caem em
solo no momento da descarga dos caminhôes da coleta, bem como, todo e qualquer serviço
pertinente a manutenção da Estação de Transbordo.

a) A coleta regular domiciliar deverá compreender os seguintes resíduos devidamente
acondicionados em embalagens ou recipientes

b) Coleta e transporte de lixo domiciliar e comercial de origem humana, produzida em
suas áreas:

E-mâil: licitâcaoaa'santoantoniodoleste,mt.gov.br 16
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e) Auxiliar o oficial ou encarregado. em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a
execução de suas tarefas.
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c) A contratada caberá coletar os seguintes residuos sólidos. Resíduos sólidos
domiciliares; Resíduos sólidos da varriçào manual desde que acondicionados em sacos
plásticos com capacidade para 100 (cem) litros. Resíduos originários de restaurantes,
bares. hoteis, quartéis. mercados. Íectntos de exposiçáo. parques munlcipais.
estabelecimentos públicos em geral, estabelecimenlos comerciais e industriais, desde que
contidos em recipiente de até 100 (cem) litros:

d) Não estão compreendidos na conceituação de residuos sólidos domiciliares para
efeito de coleta obrigatória, entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas
de arborização pública ou grandes jardins. residuos de mudança de domicilios ou de
reformas de estabelecimentos comerciais, colchÕes e mobiliários, cuja produçáo exceda 50
(cinquenta) quilos ou 100 (cem) litros. Nesse caso, os residuos deverão ser levados ao
ponto de destino final pelo proprio gerador.

e) Os funcionários da CONTRATADA deverão recolher e transportar os recipientes e
sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veiculo coletoÍ. evrtando o derramamento
de resíduos nas vias públicas

f) Nas situaçÕes em que o munícipe apresentar os residuos para coleta através de
recipientes reutilizáveis, estes deverão ser esvaziados completamente, tomando
precauçÕes para não os danificar. Após este processo, o recipiente deverá ser recolocado
no ponto de origem pelos coletores.

3.í1. AGENTE DE CONSERVAÇAO:

a) EÍetuar serviços de capina em geral, varrer. lavar e remover o lixo e detritos das ruas e
prédios municipais,

b) Executar serviços de limpeza em geral;

c) Executar serviços de podagem, jardinagem e de conservação de parques e jardins;

d) Executar a remoção de materiais provenientes de construçÕes e demoliçÕes;

el Faze.r a limpeza de ruas, varrer, levar e remover o lixo de detritos das ruas e prédios
mun icipais;

f) Proceder a limpeza de áreas e logradouros públicos, parques, jardins. áreas verdes dos
prédios públicos, canteiros, taiudes. removendo seus detritos orgânicos e afins;

h) Preservam as vias públicas, varrendo calçadas, sar1etas e calçadôes, acondicionando
o lixo para que seja coletado e do para o aterro sanitário;
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g) Realizar limpeza das áreas públicas, desde varrimento de ruas, até a coleta de residuos,
lixo orgânico, lixo reciclável e bota-fora, limpeza das bocas de lobo, campinas e
córregos;
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i) Conservam as áreas públicas lavando-as, pintando guias. postes. viadutos, muretas e
etc;

j) Zelam pela segurançâ das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho;

k) Executar outras atividades compativeis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato
ou necessárias ao bom desempenho do serviço;

3.12: LAVADOR DE VEíCULOS

a) Lavar veículos e peças;

b) Lavar por completo, enxaguar e pulverizar veiculos;
c) Limpar o interior dos veiculos;

d) Engraxar artigos de couro;

e) Encerar e lustrar automóveis;

f) Aspirar bancos, área interna e porta-malas dos veiculos;

g) Temperar os produtos químicos para lavagem;

h) Manter-se atualizado sobre a utilização dos produtos e químicos diversos a serem
utilizados durante os serviços evitando a utilizaÇão de produtos náo recomendados à
lavagem dos veiculos;

i) Lavar externamente o motor e peças avulsas.

j) Desinfetar veiculos utilizados no transporte de doente ou de lixo;

k) Abastecer os veÍculos de água no radiador e na bateria e de ôleos diversos;

l) Proteger com graxa os cabos de baterias:

m) Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato
ou necessárias ao bom desempenho do serviço;

3.,I3 LUBRIFICADOR DE VEiCULOS

a) Lubrificam máquinas e eguipamentos:

b) Selecionar material de limpeza e Íerramentas para lubrificação;

c) Definir pontos de lubrificação;

d) Manter as ferramentas e equipamentos de forma organizada e armazenadas da forma
correta;

E-mail: li(ilârao.a santoantoniodolestc.ml.gor.br
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e) Utilizar ferramentas padronizadas com as normas:

f) Retirar excessos de lubrificantes;

g) Verificar e liberar máquinas e equipamentos lubrificados;

h) Preencher relatórios e registros de ocorrências referente aos serviços prestados quando
necessário;

i) Monitorar o desempenho de máquinas e equipamentos;

j) Realizar inspeçoes preventivas, identificando anomalias. solicitando manutençÕes;
k) Verificar a ocorrência de impurezas em lubrificantes e retirar amostras para análises;

l) Colaborar na elaboraçâo de planos de lubrificação;

m) Conservam ferramentas e materiais para lubrificação;

n) Solicitar bloqueio e/ou suspensão da utilização dos equipamentos a serem lubrificados;

o) Executar outras atividades compativeis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato
ou necessárias ao bom desempenho do serviço;

4. DA EXECUçÂO OO SERVrÇO:

4.1 . O empregado alocado pela contratada para trabalhar não terá qualquer vinculo
empregaticio com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sendo de inteira
responsabilidade da contratada recrutá-lo em seu nome e sob sua rnteira e exclusiva
responsabilidade referente a forma de contratação. efetuar todos os pagamentos de valores
oriundos do acordado com o fornecedor da mão de obra, bem como, cumprir todas as
obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias e fiscais. inclusive aquelas decorrentes de
acidentes, indenizaçÕes, seguÍos e quaisquer outras decorrentes de sua condição de
empregadora, sem qualquer solidariedade da Prefeitura de Santo AntÔnio do Leste,
inclusive em matéria trabalhista.

4.2. A Contratada será responsável pelo Íornecimento de uniformes e EPls aos
empregados colocados à disposição da Contratante, sendo obrigatório o uso destes para
a realizaçáo dos serviços, a contratada deverá repor imediatamente todos os EPls e
uniformes que apresentarem desgastes e ou estragarem devido ao uso no desempenho
das funçôes, bem como fornecer diariamente os EPls que forem descartáveis.

4.3. A relação abaixo citada será o minimo de uniformes e EPls acertos para cada
funcionário no rnício de seus serviços, para que este o faça com seguranÇa

. EXIGÊNCIA MINIMAS E TOOAS DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES E SUAS ATUALIZAÇOES.

E-m{il: licitacâora sânloanto||iodol(,'le.üt.go\.br
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SUPERVISOR E ENCARREGADO OE LIMPEZA PÚBLICA

TIPO DE UNIFORME

Conjunto: Calça comprida social e Blazer em microfibra. tipo oxford,
antaalérgico. que nâo desbote com logomarca da empresa. cor a deÍinir, gola
esporte pespontada abertura fÍontal com Íechamento através de botôes.
mangas compridas

Blusa: com logomaÍca da empresa, gola esporte, tecrdo em algodão, abertura
Írontal com Íechamento através de botôes. mangas curtas, cor a deÍinir.

Crachá: Com logomarca da empresa foto 3 x 4 cm colorida com identiÍicaçâo
completa

Quantidade
Fornecida

lnício Anual

2 2

5 pares

l par

,|

5 pares

1 par

1

Quantidade
Fornecida

ln íc io An ual

Crachá: com logomaÍca da empresa, Íoto 3 x 4 cm colorida com identificação
completa conforme padrÔes da empresa.

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, SERVENTE DE LIMPEZA
URBANA E PEDREIRO.

TIPO DE UNIFORME E EPls

3 Calça: Tecido em brim, cor a defrnir, com bolsos dianteiros e traseiros

Jeleco: Tecido em brim com três bolsos. mangas curtas, abotoado na frente
cor a definir, com logomarca da empresa gravado no bolso superior

botina: Botina de couro ou matenal similar, na cor preta. com Íorraçào em tecido
sintético e bico de ferro para proteção dos dedos

5 Meia Tecrdo em algodão cor a definir

3

5

3

2

3

2
Luva: Luvas de PVC com alta resistência e cano médio cobnndo até a altudo do
cotoveIo. PARA COLETOR DE LIXO

2
Luva: Luva de vaqueta com elastico no punho PARAAUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

Oculos: ôculos antr rmpacto com cordáo para pendurar no pescoço

Ôculos: Ôculos antr íesprngo para manrpulaçâo de rêsiduos liquados

Máscara: Máscara PFF2 ou PFF3 com valcula. descartável

Chapéu: Chapéu modelo Autraliano com protetoÍ de nuca e Pescoço

2

2 2

10

2 2

[-nrail: licitaca0,á santoitnlonil,doleslc.orl.gor.br
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Meias. tecrdo algodáo. coÍ a deÍinir, até altura do tornozelo.

Sapato: Em couro ou similar, na cor preta

Cinto: modelo socral. em recouro Ír;ela prata. trpo ãguláver. na cài preti

2

1
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PÍotêtor SolaÍ: Protetor Solar de no mínimo fator 40

Quantidade
FoÍnecida TIPO DE UNIFORME E EPls

Calça: Tecido em bflm. coÍ a definrr, com bolsos dranterÍos e tÍaserros

Camiseta: Íecido algodáo, mangas curtas cor a definir. com logomarca da
empresa gravado na parte superior

Avental: Tecido oxford. mangas cumpÍidas. abotoado na frente. cor a deÍinir,
com logomaÍca da empresa gravado no superior da peça na altura do tórax

Tênis ou botina: de couro ou material sintêtico samtlar com foÍação em tecado
sintético

Meia: Tecido em algodâo. coí a definrr

Crachá: com logomarca da empresa, foto 3 x 4 cm coloÍida com identiÍicação
completa

Luvas: Luvas do tipo NEOPRENE ou NITRILICA (a definrr)

3

2

3

10

10

J

3

3

2

5

3

Máscara: Máscara com elastico clip nasal, em TNT, descartável

VIGIA NOTURNO

5

Quantidade
FoÍnecida TIPO OE UNIFORME

Conjunto: Câlça comprida tecido brim. antialérgico que náo desbote com
logomarca da empresa. cor a definrr camrsa manga longa. tecido algodao ou
superior gola classica ou polo com logomarca da empresa cor a definir

Sapato ou botina: de couro ou mateÍial sintêtico similar, na cor preta, com
foÍração em tecrdo srntétrco

CÍachá: com logomarca da empresa Íoto 3 x 4 cm colorida com identificação
completa conÍorme padróes da empíesa

lnício Anual

22

5 pares 5 pares Meias teqdo algodão cor a deÍinrr até altura do tornozelo

'1 par 1 pat

1

Contato: Telefone corporatrvo com contatos para EIMERGENCIAS salvos
(polícia supervrsor contratada, adminrstração prefertura) número para contato
disponivel para a adminrstraçâo da Prefeúura

ll-mail: licitacâoa sa n toânton iodolelt(, m t.gor . b r ll
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COZINHEIRA E AUXILIAR DE COZINHEIRO

-llnico Anual .--

3

Íouca: Touca do tipo sanfonada em TNT descartável.

rl
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM AREA HOSPITALAR E

4UXLL|AR DE LAVANDERTA HOSPTTALAR

Quantidade
Forneciga TIPO DE UNIFORME E EPls

lnicio Anual

3

5

3

botina: Botina de couro ou matenal similar. na cor preta. com forração em tecido
sintético e brco de Íerro para pÍoteçáo dos dedos

5 Meia Tecido em algodào cor a deÍinrr

Crachá: Com logomarca da empresa foto 3 x 4 cm colorida com identificação
completa

Luva: Luvas de PVC com alta resistência e cano médio cobrindo até a altudo do
cotovelo

Luva: Luva de vaqueta com elastico no punho. PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS,

Óculos: Oculos anti respingo para manipulação de residuos liquados

33

22

2

?

2

10

2

2
Chapéu: Chapéu modelo Autraliano com protetor de nuca e Pescoço

ProtetoÍ Solar: Protetor Solar de no mínimo fator 40

4.3. A Contratada receberá da Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT, todos os materiais
e equipamentos necessários para a execução dos serviços, sendo que a mesma passa a
ser Íesponsável pela manutenÇão e conservação dos mesmos Toda a manutenção e
reposiçáo de equipamentos será providenciada pela ContÍatante. Excluindo uniformes e
EPls que será de responsabilidade da contratada conforme "cláusula 4.2. ' deste Termo de
Referência.

4.4. A Contratada só poderá usar produtos quimicos, indicados pela Contratante, aprovados
pelo órgáo governamental competente e que não causem dano a pessoas ou animais
domésticos ou a revestimentos, pisos, instalaÇoes e redes de água e esgoto.

4.5. A forma de distribuição da execuçâo dos serviços será definida pelo Contratante. sendo
recomendado, de forma sugestiva de segunda- feira a sexta-feira de 07h00min às
11h00min e das 13h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 11h00min nas
secretarias, unidades administrativas e operacronais, departamentos, bairros, ruas,

E-mail: licitacaoaa sanloanlolliodolestc.ml.gor.br
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Calça. Tecidoem brim cora definir com bolsos dianteiros e traseiros.

Jaleco Tecido em bflm com tÍês bolsos mangas curtas, abotoaOo na fiente
cor a definir. com logomarca da empresa gravado no bolso supenor.

Óculos: óculos anti impacto, com cordão para pendurar no pescoço.

Máscara: Máscara PFF2 ou PFF3 com valcula ou mascaras nâo ciÍurgica,
descartável.

2
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avenidas, distritos, comunidades, estradas vicinais, praças, determinadas pela secretaria
solicitante, podendo entretanto, haver a demanda para atuar em outros horários, inclusive
período noturno, fim de semana e feriados.

4.6. As unidades administrativas poderão organizar-se conforme demanda de trabalho e
conforme horário de funcionamento de cada secretaria de forma diferente do horário acima
citado

5. DAS OBRIGAÇÔES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçâo, para retirar
a autorização de Íornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decatr do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a

autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamenlo à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Frscal. os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislação especifica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forem
vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA:

g) Ressarcir prejuizos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE
ou de terceiros, originados direta ou indtretamente da execução do contrato, por dolo ou
culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de
10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça
dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento
da fatura a vencer ou cobrar em 1uizo.

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigrdas na licatação;

f -mail: licitacao@sa ntoa rlton iodolesle. ml.go\ . br
Al. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês - F-one: (óó) 3{8E-10E0 - ( UP ?8628-000 - Santo Anrônio do L€§te/MT
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i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços fornecidos:

j) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços
contratados, sem a necessidade de vínculo de subordinação entre trabalhador e o
fornecedor dos serviços;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação,

l) Atender prontamente a quaisquer exrgências da Administração. inerentes ao objeto da
presente licitação;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Municipio ou a terceiros. decorrentes da própria execução dos serviços;

q) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de inicio da vigência do contrato, o
pessoal necessário à execução dos serviços;

r) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários
estabelecidos selam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda. serem substituídos nos
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a náo preludicar o bom andamento e
a boa execução dos serviços;

s) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência;

t) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as
providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam
anualmente desse direito.

u) Substituir o uniforme dos empregados sempre que náo atenderem às condiçÕes minrmas
de apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, cuidando
para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito
estado de conservação e devidamente identificados por crachá;

vl Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos

E-nail: licitacaoaa santosntoniodokstc.mt.gor.br
Ar. Coiás - N'367 - Jardim Santa lnôs - [-one: (óó) ]{88-108(l - C UP 78ó28-000 - Santo Antônio do Lest€/MT
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serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza

w) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus
empregados;

x) Adquirir e fornecer EPI's adequados ao risco de cada atividade. assim como substituir
imediatamente os EPI's, quando danificados ou extraviados. conforme regras da NR 6 do
TEM;

y) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas à segurança
no ambiente do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitação periódicos,
seguinte legislação vigente:
6. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

6.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes,

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçâo,

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo rntervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão do mesmo.

f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA
que a.ja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de
modo incompatível com o exercício das funçôes que lhe Íoram atribuídas. após advertência
Por escrito;

g) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada
prestaçâo de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador
de grama, água sanitária, detergente. esponja, palha de aço, sabáo em pó, sabão liquido,
vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias. desinfetantes. ceras, sacos para lixo, bem como,
outros equipamentos e materiais similares.

7. DO VALOR ESTIMADO:

7.1. O valor global estimado para a presente contrataçáo é: R$ XXXX (XXXXXX)

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A:

8.í. As despesas com as aquisiçÕes ora requerrdas. correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçâo do serviço. e por fontes de recursos proprios, conÍorme

E.maililitita§a0,.isantoantoniodolc§te.nt.go\.br
Ar. Coiás - N'J67 - Jardim Sanla lnê§ - Fone: (ó6) 3{88-1080 - ( [P 7Eó2E-000 - Sànto Anrôrio do Leste/M'l'
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abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários fuluros, efetivamente
consignados para esse Íim.

Dota o:
Unidade 03 Secretaíia Municipal de Admrnistraçáo e

?19!er amento
Funcional ramática 4 t22 .5004 .2012

65
te 3 3.90 39 Outros Serv os de Tercerros - Pessoa Juridica-=1-

Unidade
Funcional ramática 10 122 5016 2159
Ficha

Secreta r!q.Uqnlctpe! de Saúde
Manute Qgão e Enca os da Sec De Saúde

Outros Se rvlç9s de Tercerros - Pessoa Jurídica

-----r-----
05

_-1Q I!.1!!.39 1

Unidade

-ru nclonat programática
07 SeqÍete!q_!!!q§!pqLd_e r§g!§Lênçra qg9tel__

ManutenÇâo das Atividades da Sec. Mun. Ass.

] ricna

I244 5009 2056

515
Socra

-t-tr"iPsqolle4l l 3 3.90 39 fS!!r*S"riçS. de Tercerros - Pessoa Jurídica

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação. Obras e ServiÇos
'Públicos

Funcional ramática lvenutenção d? S99, U,-lI1 ,q.e V.l?çêC e Obras
Ficha

3.3 90 39 Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Juridica

Unidade 11 Secretafla Munrci al de De e Lazer
Funcional ramática 27 ü2 5413 2472 Mlanut a Sec Mun. de Des e Lazer
Ficha i 729-----1 xro3,Despesa/fonte O_utrog Serylços de Terceir os - Pessoa Juridica

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Manuten o das Atividades da Eq!!9çêo

Des esa/Íonte 339039 Outros Servi çgs de Terceiros - Pessoa JuÍidrca

9. PAGAMENTO:

9,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
mediante apresentação da nola fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio,

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento:

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas f iscais/fatu ras. estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessánas correçÕes, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

9.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçôes,

[:-nrâil: licitacaora santoantonio(lolrste.ml.gor.br ](,

Ar. Coiás - N'36? - Jardim Santa lnôs - Fone: (6ó) J{88-10E0 - CUP ?Eó18-001, - Santo ,\ntônio do Leste/MT

15A52.5011.2062
601

Des

Unidade
Funcional programática 12.361.5007 .2037
Ficha 398

I

. Manutençâo das Atividades da Secretaria
Ficha

io"tpgggfeA__



7 !t OVF,tl

ContinLridacle do progresso

. I P A IFLSN'
e

rlc rna.-rs claclas com o povo!
))t )o21

r.rrtll t L, Alr I Uiriu üU LEà I Eat-.

nem implicará aceitação definitrva dos serviços executados

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (tÍinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme rndicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil. creditada em conta corrente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring:

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável,

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementari

10. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS:

10.1 . Os serviços serão executados nas referidas Secretarias desta Prefeitura Municipal
constantes no neste edital e anexos, em Santo Antônio do Leste/MT, envolvendo
disponibilização, pela CONTRATADA, de mão-de-obra capacitada e devidamente equipada
para a prestação dos serviços, de acordo com as quantidades especificadas no anexo I do
edital

10.2. A prestação dos servrços. objeto deste edital. compreenderá as seguintes atividades
e obrigaçÕes:

a) Contratação de pessoal especializado conforme especificação descrita no item l;

b) Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relatrvos à prestação
dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência de cada caso.

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conlunto com o órgão/entrdade, para o fluxo
operacional da prestação de serviços objeto deste edital:

E-mail: licitâcáoi, §a n toa ll ton io(lo lcstc. nt t,go\ . h r
At'. Coiás - N" 3ó? - Jârdim Santa lnês - Fone: (óó) J{88-1080 - ( l:P 7t1628-000 - Santo Antôrio do l,este/MT
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e) Prestar informaçáo ao órgão/entidade contratante sobre os prestadores de serviços
contratados, sempre que solicitado;

f) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgáo/entidade contratante,
com relação ao serviço contratado;

i) Habilidades especificas

j) Demais definiçÕes do perfil do trabalhador, deverá ser aprovada pela CONTRATANTE;

l) Fornecimento de uniformes e crachás para os funcionários, sendo adequados ao cargo,
por responsabilidade da CONTRATADA.

10.3. A prestação dos serviços, objeto deste edital. compreenderá as seguintes atividades
e obrigações:

10.3.1, A CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessána, devidamente
uniÍormizada, capacitada, utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas
higiene e segurança, tais como: calçado próprio para o trabalho, luvas e outros para a
prestação dos serviços.

10.3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente. não sendo permitida a subcontratação,

10.3.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências,
tendo funçÕes profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

10.3.4. Manter disciplina nos locais dos serviços. retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificação. qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pelo orgão;

10.3.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com
fotograÍia recente, e provendo-os dos equipamentos de Proteção lndivrdual - EPI's,

E-mâil: licitàcâoíA'sa r loâ n ton iodoleste. m t.gor . b r
Ar'. Coiás - N'3ó? - Jardim Sânra lnês - rone: (óó) f{88-1080 - ( EP 78ó2E-000 - Sânto Antônio do L€ste/MI

l§

**'-_4-.--.-
RuB--+)<.-

.i

d) Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste objeto,
responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital.

g) A remuneração dos trabalhadores será de no mínimo. o piso salarial definido por cada
categoria profissional, conÍorme convençÕes coletivas de trabalho,

h) Os profissionais designados deverão possuir vinculo empregatício e a Empresa
especializada contratada, deverá cumprir todos os compromissos definidos pelas leis
trabalhistas e previdenciárias,

k) A execução dos serviços contratados será objeto de execução, acompanhamento e
fiscalização por representante do CONTRATANTE, com atribuiçÕes específicas,
especialmente designado pela autoridade competente.
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10.3.6. Manter sediado junto ao órgão durante os turnos de trabalho, elementos capazes
de tomar decisÕes compatíveis com os compÍomissos assumidos,

10.3.7. lmplantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervrsào permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências
objeto dos serviços,

10.3.8. Nomear encaÍregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral,
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços,

10.3.10. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pelo órgão;

10.3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus
encarregados;

10.3.'12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança definidos pelo órgão,

10.3.14. Registrar e controlar, juntamente com o preposto, diariamente. a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrêncras havidas;

í0.3.15. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conÍorme exigência legal;

10.3.í6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a
observância às recomendaçôes aceitas pela boa técnica. normas e legislação;

í0.3.17. Observar conduta adequada na utrlização dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios, objetivando a correta execução dos serviÇos;

10.3.í9. A empresa vencedora manterá os profissionars nos horários predeterminados pela
administração e fiscal do contrato.

E-mail: licitacaola santoantoniodoleste.nrt.go\.br
Ar. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnê§ - l'one: (66) l{88-10E0 - ( t-P 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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10.3.9. Estes encarregados teráo a obrigação de reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do órgão e tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

10.3.13. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençâo de incêndios nas áreas aos
arredores dos órgãos;

10.3.18. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom
andamento da rotina de funcionamento dos órgãos.
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10.3.20. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
pessoais causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da união e
de terceiros;

10,3.21. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários
ao desempenho eficiente dos serviços. em conformidade com as normas e determinações
em vigor;

10.3.22. Apresentar à CONTRATANTE quando do inicio das atividades aos funcionários,
devidamente identificada ao Íiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relaçáo nominal
constando: NOME, ENDEREÇO RESIDENCIAL, TELEFONE.

10.3.23. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros beneficios
previstos na legislação trabalhista e convençào coletiva de trabalho.

10.3.24. Substituir imediatamente, no início do expediente, em caso de Íaltas, férias ou a
pedido da administração o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, ficando
reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituiçÕes,
devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do CONTRATO, de acordo
com os Interesses do serviço;

10.3.26. Apresentar atestado de antecedentes civil e crimrnal de toda mão-de-obra
oferecida para atuar nas instalações dos órgãos,

10.3.21. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrÕes desejados, para atender
eventuais acrêscimos solicitados pelos órgãos. bem como impedir que a mão-de-obra que
cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja imediatamente removida
para as instalações da CONTRATADA, observando a não utilização da mão-de-obra de
menor, salvo nos casos pÍevistos em lei;

10.3.28. Atender de imediato às solicitaçÕes quanto a substituiÇÕes da mâo-de-obra,
qualiflcada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

10.3.29. lnstruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes dos
órgãos, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina
do Trabalho;

10.3.30. Fornecer, sempre que solicitados pelo órgão. os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados
na execução da presente licitação,

E-màil: licilacâoadsa n toa n lon iodolest e. Írrl.gol . br
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10.3.25. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de
uniforme e equipamentos a seus empregados,
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10.3.31 . Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à
prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

'10.3.32. Estabelecer normas e procedimentos. em conjunto com o orgão /entidade. para o
fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste edital

10.3.33. Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste
objeto, responsabilizando-se pela qualidade da prestaçâo dos serviços objeto deste edital;

'10.3.34. A execuçâo dos serviços contratados será objeto de execução, acompanhamento
e fiscalização por representante do CONTRATANTE, com atriburções especiÍicas,
especialmente designadas pela autoridade competente (cargo).

10.3.35. A Contratada deverá disponibilizar equipamento adequado de controle de
frequência, de acordo com a lei, em todas as unidades por ela atendida,

10.3.36. A Contratada deverá encaminhar. quando da cobrança dos serviços, registro de
ponto e holerite dos empregados, devidamente assinados pelos mesmos. e com o atesto do
Fiscal do Contrato, sendo as quantidades de empregados contratados com o constante na
fatura.

10.3.37. Na eventualidade de Íaltas ao serviço, a Contratada deverá encaminhar outra
pessoa para substituir o faltoso, anexando o registro de ponto da pessoa que está
substituindo:

10.3.38. A falta desse procedimento acarretará dedução da Íatura da contíatada dos dias
não trabalhados:

í 1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666 de 1993.

12. PROPRIEDAOE, SEGURANÇA E SIGILO:

12.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedrmentos fisicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

E-màil: licitâcâoíasantoântoniodoleste.mt.gol .br i I
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1 1 1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos
serviços e de tudo dará ciência à Administraçáo.
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12.2 - Guardar o mais absoluto sigrlo em relação aos dados, informaçôes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil
e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

13.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculaçáo direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste.

14. COND|ÇOES GERATS

14.1 - A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

14.2-Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, 12312006, 10 52012002 e demais Leis e normas vigentes,
ainda que não citadas neste instrumento, por entender que não há nada soberano a LEI e
ou outro dispositivo com mesmo equivalência e poder legal para sua aplicação, tais como;
Acordão, Leis Ordinárias e Complementares, Decretos, Deosôes J u risprudenciais.
Medidas Provisórias, dentre outras Íontes de DIREITO

Santo Antônio do Leste, 26 de abril de 2021

CLAUDI ENE OLIVEIRA DOS SANTOS ELC RODRIGUES DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 002/2021 0É ,',ttOt202l

SE MUNICIPAL DE OESPORTO E I-ÁZER

PORTARTA 007/2021 DE 01t01t2021

EDEMAR MENEGASSI
SEC MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 DE 01i0112021

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC IVUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2020 DE 01t01t2021

E-mail: licitacaofa,sa ll toa ll ton iod o leste. or l.gol .l]r
Ar. Coiás - N'.167 - Jardim Santa lnês - l'one: (66) 3{88-1080 - ('EP 18628-000 - Sanlo Antônio do Leste/MT
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JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO

ROSANI MENEGASSI ALVES
SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCiA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 DE 01tO1t2021
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livenCo um novo rernpo. consrruindo uma nova história

ADM 2017 i2020

Oficio n' 103/G4U 2020 Santo .\ntônio do l.r-ste. I I dc agosto de 2.020

Exmo. Sr. Luiz Carlos Pereirs
Conselheiro Substituto
Tribunal de Contas do Estado de \'lato (irosso
Processo n" 16775-{/2020

[:.xcelcntissimo Scnhor.

\.inr()\ por nreio destc- inlbrmar à Vossa F-xcelência a suspensão do

fregao Prqsenciel n" 005'2020, anre à concessào da medida cautelar. apos a l{epresentação de

Natureza Extenia proposta pela empresa SANí IR'\ IBR.'\I IM KHARG\' (IO\IES \Ít:.

Tal suspc11s:r,r perdurará âl( !r tinal da analise Jtr processo em

epígrrt'e.

Sendo o que nos apresenta para o nrr)nrcnto. desde jir n,,rs colocam,r. a

disposição para esclarecimenlos de eventuais inlormações adicionais que se hzerenr necessárias,

aproveitantos a op()r'tunidrde para reiterar nossos protestos de elevada estima e considcraçâo.
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e-mail: preíeitura@sanroanroniodoleste.mt gov.br
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PROCESSO N.":

ASSUNTO:

PRINCIPAL:

REPRESENTANTE:

ADVOGADOS:

REPRESENTADOS:

FLS N"

16.7754t2020

REPRESENTAÇÃO OC NNTUNEZA EXTERNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

SAMIRA IBRAHIM KHARGY GOMES . ME

GIULLEVERSON S. QUINTEIRO DE ALMEIDA - OAB/I/T
n o 'l 2.358
JULIANA FERREIRA QUINTEIRO DE ALMEIDA - OAB/MT
n.o 15.865
JUNIOR LUIS DA SILVA CRUZ - OAB/MT n.o 18,283
FELIPE ÁRTHUR SANTOS ALVES _ OAB/MT N.O 12.028

MIGUEL JOSE BRUNETTA - Preferto Municipal
ERIKS MATOS DA SILVA - Pregoerro

VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÔES LTDA

"'{

{

TERCEIRA
INTERESSADA

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

JULGAMENTO SINGULAR

Trata-se de RepÍesentação de Natureza ElÍerna. com pedido de medida

cautelaÍ sem ortiva da parte contrária. proposta pela licitante Samira lbrahim Khargy

Gomes - ME em íace da Prefeitura Municipal de Santo Antônro do Leste, sob a gestão

do Sr. Maguel José Brunetta. em razão de supostas irregularidades no Pregâo

Presencial n.'005/2020. cujo objeto destina-se ao.'registro de preços para eventual e

tutura contrataçáo de empresa pra a prestaçãa de servlços terceirizados continuados

do tipo: limpeza. conservaçáo. higienização e asse,o predial e hospitalar. coletor de

lixo/gan, cozinhetra. auxiliar de cozinha. íigia nolurno e supeNisor visando atender as

necessidades das Secrelanas Munrapats

ü
.E

I
l-r

GABINETE DO CONSELHEIRO 9UBSTTTUTO
Lúrr Cariôs Peíe,Í.
Têlêronê {65, 361-r-7167
B-mâí 9âo.lurzcârros@tcê ít gov.b.
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Narrou. a Representante que embora tenha ofertado o menor preço.

qual seja R$ 2.250.000,00. Íor desclassiflcada no certame por decisão do pregoeiro,

que entendeu pela inadequaçâo da planrlha de cuslos em razáo do não atendimento

il.§i lribunal do Contas
\ldto (rrosso

rRtauNÂt Do ctDAoÃo
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das normas da Consolidação das Leis do Trabalho e das Convenções Coletivas de

Trabalho das respectivas categonas

EntÍetanto. segundo a interessada a desclassificaçáo não observou o

disposto no edital. que estabeleceu a modalidade de pregáo presencial do tipo menor

preço globâ1. A vista disso, sustentou que os subtópicos dâs verbas trabalhistas não

são critérios de julgamento. devendo ser considerado apenas o valor global de cada

caÍgo.

Alegou que as omissÕes conslantes da planilha de custos caracterizam-

se como eÍro material sanável. representando valores trrisórios de forma que eYentuais

coÍreçõês não seriam capazes de alterar substancialmente o valor ofertado. o qual

continuaria sendo inferior àquele pÍoposto pela licitante declarada vencedora.

Destacou que. na oportunrdade apresenlou declaração expressa no

sentido de que se responsabilizaria integralmente pelos encargos trabalhastas. o que. a

seu veÍ, coaduna com a pÍevisáo do instrumento convocatÓrio segundo a qual a

omissão de qualquer despesa necessária será interpretada como náo existente ou já

inclusa no preço.

Assim. alegou estarem satisÍerlos os requisitos autorazadoÍes da

concessão da medida cautelar para a suspensão dos atos relacionados ao Pregão

Presencial n " 005/2020 do Município de Santo Antônio do Leste.

Vieram os autos conclusos a este Gabrnete. oportunidade em que. em

sede de juízo de admassibilidade. conheci desta Representação de Natureza Ex1êrna.

uma vez que preenchidos todos os requisitos regimentais Posterguei contudo. a

análise do pedido acautelatório para a o;tiva prévia dos Representados. nos termos do

Julgamento Singular n.544|LCPl2O20 (Doc. Digital n.o 1821301202O1.

Em manifestação os Srs Miguel José Brunetta Preíeito Municipal. e

Eriks Matos da Silva. Pregoeiro aÍirmaram que na Sessáo de Julgamento realizada

-!
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GABINETE OO CO}ISELHEIRO SUASÍTUÍO
Lulz Caílos PererÍa
ÍeEíore (ô51 3tr13.7167

e-marl geD luEaaros@lce ml govbr

Iribunal de Contas
Màto GÍosso

fl.TI rRrauNAL Do crDÁoÁo



em 29 de junho de 2020. as interessadas não observaram os dispositivos constantes

nos acordos e convênÇÕes coletivas de trabalho. razão pela qual abriu-se pÍazo para

drlrgência. a frm de que todas as licitantes realinhassem suas proposlas (Doc. Digital n."

184701t202O1.

Contudo. conforme aduziram. no dia 01 de julho de 2020, após o prazo

concedido, a RepÍesentante novamente não observou os termos acordados em

convenÇÕes coletivas. sendo. assim. desclassificada pelo náo preenchimenlo dos

requisitos previstos no edital.

E o relatóÍio

Decido

{

{

:

{

lnicialmente. reilero o

Representaçáo de Natureza Externa

regimentais.

juízo positivo de admissibilidade desla

uma vez que alendidos todos os requisrtos

central do pedido

erros e omissÓes

Estabelecidos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido

e regulaÍ do processo. cumpre analisar se as supostas irregularidades elencadas

possuem lastro fático e jurídico suÍiciente paía a concessão da medida cautelar.

consistente na pÍobabilidade do drreito alegado e no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

Destaco, por oportuno. que a presente análise se situa êm um conleío

de cognição náo exauriente. que levará em consideraÇão apenas as informações já

colacionadas aos autos. Desse modo as conclusÕes ora registradas poderáo ser

revistas posteriormente. desde que sobrevenham novos elementos idÔneos e

suficientes para tanto.

Compulsando os autos. constata-se que a matéria

acautelatório se reÍere às consequêncras decorrentes de eventuais

GABINEÍE OO COIIS€LHEIRO SUBSÍÍTUÍO
Lurz Caí1cs Pe.e,rii
TêElone r65i 3f:1 :i.,16 7

ê-marl gab rurrcanos@tce mt Eor br

L,
rnl

lribunaI de Contõ
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na planilha de custos apresentada pela interessada. se capazes ou nào se ensejar a

sua desclassrficaÇáo

expressa no

lrabalh rstas.

Oe outro lado verrfico que a Representante apresentou declaração

sentido de que se responsabilizaria rntegralmente pelos encargos

Em sede de cognrção sumáÍia entendo que a análise da matéÍia deve ser

realizada lendo como premissa os Íins inerentes à licitação. em especial a seleção da

proposta mais vantaiosa para a Administração. respeitadas as normas constitucionais e

legais vigentes.

Nessa toada. as Íormalidades intÍínsecas ao procedimento licitatório não

devem ser reputadas a partir de urna rigidez absoluta uma vez que 'ráo se pode

perder de wsta que a ltcitaçào é um procedimento instrumental que tem por objetivo

uma finalidade específtca; celebraçáo do contrato com o licitante que apresentou a

melhor proposta"' .

A luz desse entendrmento o Trrbunai de Contas da União pondera que

omissões na planilha de custos não ensejam necessariamente a desclassiÍicaÇão das

respectivas propostas. caso se.ja possivel a correçáo das falhas sem que ha.ia alteração

do valor global originalmente ofertado.

I ()t IYI-lR.\. R.rl. cl ( an.i1hi, l(r/!r:d. ( ..r

l0rrnse: S,1c, Paul,' \lettrri,' lrilS ^{i-l
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GAEINETE OO COr{S€LHÊIRO §UBSITUÍO
Lui: Caíos Peíêrrô
Teleíone {tisr 3ôlj. /167
e-rnarl'9ãb rulzca,ios@rcê ml gov br
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Da ata da Sessão de Julgamento realizada em 02 de julho de 2020,

depreende-se que a empÍesa Samira lbrahim Khargy Gomes ME. cula proposta de

preço encontÍava-se em primeiro lugar. apresentou salário-base para os cargos de

auxiliar de cozinha e coletor de lixo em desacordo com as respeclivas convençÕes

coletivas de trabalho. bem como não incluiu. de forma coneta, auxilio-alimentaÉo,

seguro de vida. vale-gás. vale-transporte cesta básica. em relaçáo às demais

categoraais.

IribunaI de Contas
Môto GÍo:iso
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REPRESENTAÇÃO, RDC ELETRÔNICO. POSSIVEL
DESCLASSTFTCAÇÃO tNDEVtDA DE LtC|TANTE CONCESSÃO
DA CAUTELAR SUSPENSIVA, OITIVAS. CONHECIMENTO.
PROCEDÊNCh, DETERMINAÇÃO PARA A ANULAÇÃO DA
INDEV|DA DESCLASSTFTCAÇÃO DA LTCtTANTE COM A
NULIDADE DE TODOS OS ATOS SUBSEOIJENT€S.
ARQUIVAMENTO SEM PREJUiZO DO MONITORAMENTO.
CIÊNCIA,

[. .] 9.4.1. as omissÕes nas planilhas de custos e preços das
licitantes não enselam necessa Íianrente a antecipada
desclassificação das respectrvas propostas. devendo a

administraçào pública promover as adequadas diligências junto às
licitantes para a devida correÇão das eventuais Íalhas. sem a

alteração. contudo. do valor global originalmente proposto. em
consonância. por exemplo com os Acórdãos 2.54612015.
'1811i2014 e 187 2014 do Plenarro do TCU

Em consulta aos autos do processo em que proferida a decisão colegiada

acima transcrita (Processo n.' 000.643/2018-1) constala-se que essa mesma

íundamentação foi adotada para a concessâo da cautelar suspensiva, a qual foi

reÍerendada pelo Plenário da Corte mediante Acórdão n.o 226i2018.

Nota-se que a srtuaÇáo subjacenle àquela Representaçâo processada e

.julgada pelo Tribunal de Contas da União. assemelha-se ao objeto destes autos,

tratando. em essêncra. da desclassificaçâo de licitante em decorrência de supostos

equivocos na planilha de custos.

No presente caso a pnmerra vrsta. nâo e possivel rnferrr que os rtens não

contabilizados ou contabrlizados incorretamente representanam paÍcela substancral da

proposta. de modo que. ao menos sumariamente. não se vislumbra que a correção da

planilha de custos impficaria em alteraÇâo do valor global

Nesse ponto. saliento que a Represêntante aÍirmou que a sua pÍoposta

"contém margem confonável para realizar adeqLtaÇões". assertiva da qual se presume.

ü

{

ü
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GABIIIEÍE DO CONSELHEIRO SUBSTI'UIO
Luir Caíos Perería
Teielo.e (651 3É':i.':€7
e-marl gab lurzcaío§@lce.mt gov bí
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a priori, que as falhas poderiam ser corrigidas pela interessada. mantendo, contudo. a

oÍerta.

Embora o Pregoetro tenha oportunizado a todas as licitantes prazo paÍa o

realinhamento da planilha de custos confoÍme o resultado final da disputa de lances

verbais, entendo. mediante luizo não exaunente. que nâo haveria prejuizos em

diligenciar junto à empresa que ostentou mênor preço para que se manifestasse sobre

a possibilidade de coneção dos itens especiÍcados sem majoração do valor global,

demonstrando, dessa forma. a sua exequabilidade

Somado a isso. constato que o instrumento convocatório estabelece

previamente que os custos omitidos serão considerados como não existentes ou já

contabilizados na proposta

E o enunciado do item L09.1 do Edilal. que assim dispÕe: "a omissão de

qualquer despesa necessária à peieita aquisição será interpretada como não existente

ou já inclusa nos preÇos. nâo podendo a licitante plertear acréscimo após a abeftura

das proposÍas".

Ainda, cabe mencionar que. em situação semelhante. na qual a licitante

vencedoÍa do certame deixou de rnserir na planrlha de custos os valores Íeíerentes a

auxílio-alimentação, vale-transporle e cesta basica. o Conselheiro Substituto Luiz

Henrique Lima. também em sede de cognição sumaria, entendeu não se tratar de íalha

grave. conforme consla do Julgamento Singular n.0 843/LHL/2019. divulgado no Diário

Oficial de Contas do dia 22 de julho de 2019

Diante disso. vislumbro a probabilidade do direito alegado pela

Representante. consistente na veÍossimilhança íática e na plausibilidade.jurídica do

pleito.

Por sua vez quanto ao perigo da demora. entendo que se enconlra

caracteflzado em decorrência da imrnente aoludrcaçáo cio objeto à licitante declarada

{
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GABINETE OO CONSELHEIRO SUBSÍITUTO
LLri? Câdos Pererra

Têêlonc a65i 36 r:-716 7
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vencedora. hala vista o não acolhimento pelo Pregoeiro dos recursos interpostos

ad ministrativamente.

Ademais. náo inÍiro a existência de penculum n mora reverso, uma vez

que os efeitos provenientes do provimento acautelador poderão. sem preiuizo. ser

justificadamente suspensos ou revistos a qualquer tempo. bem como seráo objeto de

análise meritóÍia nesta Representaçáo. Corrobora. ainda o fato de tÍata-se de registro

de preços, náo tendo sido efetivada a contrataçào até o presente momento.

,l

Desse modo, em vista do cenário retratado. conclui-se que a altemaliva

resguarda o interesse público é a concessáo da medrda cautelar

vrsando suspender a prátrca de quarsquer atos relativos ao cename

f,que melhor

prêtendida.

impugnado.

Ante o exposto. no exercício do poder geral de cautela e com base no

artigo 82 da Lei Complementar n.o 26912007 c/c artrgos 89. caput. e incisos l. lV, Vlll e

XV. 297 capul e §1o: 298, incisos lll e lV e 300. todos do Regimento lnterno desta

Corte de Contas. reconheço a existência dos requisitos da probabilidade do direito e do

perigo da demora. razào pela qual concedo a medida cautelar requerida. a fim de:

l) Determinar a notificação da Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio do

Leste. na pessoa de seu Gestor SÍ. À/iguel José Brunetta. para que suspenda

imediatamente a continuidade do procedimento licrtatório relativo ao Pregão

Presencial n." 005/2020. no estado em que se encontra. devendo se abster de

praticar ou permitir que se prataque(m) quaisquer novos atos. rncluindo a contÍataçáo,

advertindo-o que, no caso de desobediência, estará sujeita à multa diária no

montante de 10 UPFs/MT. nos termos do artigo 297. § 1o. do RITCE/MT.

ll) Osterminar a notificação do Sr. Miguel José Brunetta. Preferto

Municipal. e do Sr. Eriks Matos da Silva. Pregoerro para dar-lhes ciência de que.

após homologada a medida cautelar pelo Tribunal Pleno. lhes será dada a

oportunidade de manifestação. nos termos regimenlars

f,

GAEINETE OO CONSELHEIRO SUBSÍMJTO
L!l: Carios Peíerra

Íeleíonê í65, 361 3-71ô7

ernárl gab lurzceíos@tce mt.gov bí

Eí,,s1tr
-âÉrcr,l
áY,+'

Iribunal de Contas
\Lrto Groslo

TRTBUNAL oo cloaDÀo
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lll) Determinar que se expeça o necessário e que se dê prioridade de

tramitação a este pÍocesso, na forma do que prescreve o inciso lV. do artigo 138, do

RITCE/MT-

Oficiem-se e. após, publique-se.

Ato continuo. remetam-se os autos ao l\rlinrstério Público de Contas. para

maniÍestaÇão no prazo regimental. a fim de que a medida cautelar sela, na sequência.

submetida à apreciação do Tribunal Pleno lartrgo 89. Xlll. do RITCE/MT).

Cumpra-se

Gabinete do Relator Cuiabá-MT 07 de agosto de 2020

LUIZ CARLOS PEREIRA'
Conselheiro Substrtuto

f,

I

il

ri.rÂi" tr
Ãr;!'lIffi

GABI EÍE DO COTIEELHETRO SUBSÍITUTO
Luiz Caílos Pererra

TctcíÍ!€ (65) 3613-7167

€.flaii: gab lurzaílo@toê ml g0v.bí

zDcurncn.o s.in.do por.$inlrur5 diaitâl bôr.d. çnr ccÍtiíic.do diaiht cmitido po. Autoridrdc CcniÍlc.dor!
credenciada. nos tenroi da l.ai fcdcÍitl n I l I lt ll)06

T

."5.
írl

lribuna[ de Contas
\ldlo (rrosso

TRTBUNAL oo crDADÀo
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G
Santo Antônio do Les

', L,

Vivendo um novo tentpo. consrruindo uma nova hisroria
ADM. 2017 i 2020

PREG..\O PRISE\CI \t- \". 0()5 2020

PRO( r-SSO \' 059i2020/('Pl.i PP

OBJETO: Futura e evc-ntual contrataçã<.: .ie empresl p.rra prcstaçào de scn iços
terceirizados continuados sem fornecimento de material do tipo: limpeza. consenaçâo.
higienização e asseio predial e hospitalar. coletor de lixo,'gari, cozinheira, auxiliar de

cozinha. vigia noturno e supen,isor. visando atender as nr'eessidades das Secretarias
i\,Íun ic i pai s .

O Prefeito do N{unicípio de Santo Antônio dô [.csto/MT, torna púhlico a

suspensão por motivo de medida cautelar do Tribunal de Contas do Esrado (TCE-\, I ).
Processo n'16.7754/2020 relativo ao Pregão Presencial no 0052020. por tempo
indeterminado

.I E, Bl{t \ETt"\
, PRI] FEI \1r \l( tP.\i

t

/

RuaA-No 367'lardim Santa lnês - tone: {ô6) 3488-1080-CtP: 78.628-000 - SantoAntôniodo Leste/MT

AVISO DE STiSPE\SÃ()

Santo Antonio do kste - §{T, l0 de rgL)sto Jc 1010.

J

e-mail: prefeirura@sanroanroniocloleste.mt.gov.br

\



11 de Agosto de 2020 . Jornal OÍiciâl Étêuôruco 6os [lunr.rpros do Eslado oe t ato Grosso . ANO XV I N: 3.540

Príicipaçâo pr9lsncirl (s€ houveí) - preenchrmenlc oe icha cadaslrat
no dia e antes d€ iniqar o lerEo.

Pardclpaçào on-liÍre obngatano píéuo cádastÍo pâ,â apÍolaçào e libe.
aaÉo de senha de acêsso em até 24 horâs anlês do lerlàc ro site \,$/ú,i/

ldgibeíleilo€s.conl br

Oaac,içâo rro! berÉ. Íolos. etc. tênr caratêí rn€íamenle lrstratrvos 9aía
p(ôlici&de e diwlgôÉo d0lerlão.

lntormaÉes com a coml83ào d9 llcitação pôlg teleíons (65) 3312.1í60
oú com o Leilaeiro (65) 3027.513í e 992E9.E092.

Edital comploto no s e do leiloeiro $Â,lví.kleibeíÍ€ilo€s com.bí para conhe-

cimenlo. Ieitura e impíessào lambém disgonavel ôo sile Câ Preíeilura no

Poíaldâ Íransgaíênoa.

\lsitas e vrsloÍias aos bens no lircal do l€ilào 6 patu. dc dlâ 1z!8/2020
das 08:00 Hr as 13:00 Hr.

santo AÍon ortlY, 10 de Agosto d0 2020.

Jo.be Almelda do3 Sanlo3 - Prefrlto munlcipal.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LÉSÍE

OE: l0 DE AGOSTO OE 2020.
I

DiSPÔE SOBRE A AUÍORIZAçÀO PARA EFSIUAR O REGÚ{E OE I

AO|AN'TÂI|E}{ÍO À SERMDOR PÜBLICO MUNICIPAL E OÀ OUTRÂS 
,

PROvroÊNCrAS. 
i

mGUEL JOgÉ BRUXEÍTÀ Píebiro Muoicigal de Sanlo A^ronio do Les- i

te. Eslado de Moto GÍo!§o. no ugo c,ê 9u6s atÍrburções bgars com íundâ- '

ír€nta Ílo sítrgo 5t da Lci Fêder.l no 8.6ô6193 
,

Artlgo ít - AutoÍiza, r Sêcíetana Municipal de Ássistêncja Soqal conceder I

ao $. AdeiaÍ Â+is B€zom - i,laloíistô. adiôírtaír€nto no vâbÍ de RS '

500.00 {quinhenlos rB8is) 
:

Artigo 2: . O Sd6ntameolo seMra paÍa atende' o drsDoslr no Anrgo éo 1â

Ler Mucropôl n'03212001 de 17 de agosrc de ?001.

Artigo lp. Or recurlo! seÍáo d€strnsdos a aplÉição nos ele:ne.ros ce

despesas clas seguinles doEçÕ€s oíçarnentánas

02.2,t4.5009.2057.0000 - SECRETARIÂ MUfiICIPAL OE ASSISTENCIA 
'

§ocrAl i

3390.30 - MaEnal de Consumo RS 5OO.O0 i

Artig9 {c . Â pGstaÉo d. Contas cleverá seí cíetuda dentro do prazo Ce l

30 (tÍinta) dia! ô aeotar cla c,al, do .ecebirnento dc numeràno á Íesoura- :

râ

Artigo 5P - Esta PoÍtana onlrad em vigor na data de sua pubiicaÉo. revo-
ggndo as dispo§iQõe§ em conlÍâno

REGISÍIA§E

PUBUCA§E

CUrlPRA§E.

GABINETE I'O PREFEIÍO

Etli 10 DE AGOSTO DE 2020.

IT'IIGUEL JOSE BRU EÍTA

PREFEITO MU"ICIPAL

Regl§lrada ns SêcÍetana de Admnrslraçâo e Plaftejâmento e pubhcâc,a

poÍ aflaÉo ern locâl de co§fume. coníorÍnê na leg§laçâo em ugoÍ

RONÂLDO MARNIS DE ATIORIX

GÊRENTE OE CIDAOE

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMAT{OS
PORTARTA No.339/2020.

MIGUEL JOSE BRUHETTA

PREFEIfO MUNICIPA!

_ LrcrTAçÀo
ÂVISO OE SUSPE}ISAO . PREGAO PRESEUCIAL OOí:IO2O

AVISO DE SUSPENSÂO

PREGÀO PRESENCIAL NO. OO5'2020

PROCESSO N' 059/2020/CPUPP

OBJETOi Futura o gvgntual contrataçâo de ampÉse paa! pa9lttaçao

de lorviçor tercgi.lzador! contifluldot t9m Íolneciri9írto dc ínaLrLl
do tipo: limpeza, cona.tu.çào, higignizâçào c atssao pÍ9dlâl c hog-
pitabí, coletoí de laxcrgaar. cozinhoira, auriliaí do coánha, vigh no-
tumo o sup€rvisoí, visando âtend€r âs neço6sidadsi daa Sec'rtrí|!'
Municrpais.

O Preíerro ao i,rtijnrcrpro de Santo AntÔnro do Lesle/MÍ, loma púlico a

suspensáo por molrvo de ín€dada cruielar do Tribunal úe contgs do Ed+
do ITCE-MT). Píoc€sso n" 16 775-4/2020 relahvo ao Pregáo Píes€fijal no

l.J5,2C2i por re.np, inoelerfi rnado

Sanla Âí:ton,!) lc Lesre - M-r 10 de agosto de 2020

PREFEIÍURÁ]RECURSOS HUMANOS
PÔRÍARIA Nâ 3]A/?O2O

DE. 10 0Ê AGOSÍO OE 2020.

REVOGA PORIARIA N'?9412020 OE 21 DE JULHO DE zMO E DA Ol}
TRAS PROUCÊNCIAS

tr{GUEL JOSE BRU}IÉÍTA, P.êíe'lo MuÕrqpal dc Sanlo Anlooio do Lrg-
te. Estôdo de Malo GÍosso no uso de suas atrür'ções lega's

RESOLVE;

Arügo ío - REVOGAR, Ponaíi, sob n' 294,2020 oe 2l ds iúE de 2(20,
que des€na o servidoÍ publico EVERTON SOUZA SILVA F8 ÍBspo.rdcÍ

rnleírnârnenle r€iâs alNrdades da coordeôrdoria dc Palrimôrio e AlÍnoxa-
ríadg

Anigo 2.. Dere"nr.aÍ a S€aíerana Munrâpai de Admrnr$raçào eue loíÍre

âs ,íc'r:óénarâs reaessôías paí€ a ex€qrJÉo de§la poíâíê

Arü9o 3'- Ésta Poíana entia em vrgoí na dala de sua publr€çào. rero&
g'ndo seus eíe(os a 0tr08/2020

REGISTRÂ§E

PUSLICA§E

CUMPRÂ.SE,

GABINEIE OO PREF€IÍO

Eii: l0 DE AGOSTO OE 2020.

ÍIiIGUEL JO§E ARU ETTA

PREFEÍ]O MUNICIPAL

Regrstrada ra Se.Íeianô de ÀdminrstÍaÉo e Planejarn€nto e Publi:âdâ
poí afrraçá! ei local dc coslurne. @nÍoÍÍne na iegislaÉo em vqoÍ

RONALOO MÁRTIt.S OE AÍIIORITI

GERENTE OE CIOADE

PREFEITUR.ÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ No.337/2020.

Oe: 10 DE AGOSÍO 0E 2020.
i
' IIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Preíerto Munopatde Santo Antonio do Les-

le Estaoc oe Àlarc -eÍJsgo. no uso de suas alÍiburçtes lêgâi3.
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Gestão 202Li2024

P.\R!:( t:R.n ni»t< o

Vcrsa o prcscntt i(rhre corrsulta lrlrrnulada pelo lrsnto.
Prclcit,r \lunicipal. Sr. .losti .\rinratcia Vieira Alves. acerca
dc possivel revogaç;io do l'rcgi-ro l'rcsc'ncial n" 005'1010

\tcnd!'ndo à inúa,:.rçri,, li,rrnulada pc'lo Irnro. Sr. Prclcito \lunicipal. ilcdrci] Jç'

possl\rl rl.\()rtitçào do Pregão Preseneial n ltí)5 l(ll(). o,1rrrl ,'h.isti16aÍuturacc\!'ntual contrataçào

de enrprcsa para prestaçào dc seniços terccirizados, continuados senr Íornccinrcnto dr' mat,.'rial do

tipo: linrpcua. consen açâo. higienização e asseio predial e hospitalar. qt)letor de li-ro gari. ctrzinhcira.

auriliar rlc cozinha- rigia nolurno !' )unenis(ir. r.isando atender as neccssidades das Secretarias

\ ILrnicipui.

irriir.rlr,:.'-tc. :rr.t., irrn.igtrUr rluC (. i\r. icr)lc P.rri..r .llrri.ji(,' p(rjsui tirr:ltcr

meramcntc opitratiro. Lru :'eia. nà() r,,trrcFic rr nt,dç1 .11'.r1.1,.,11.11i.r .l1r ( hct.' dt, l'.,Jcr [:rceritirtr.

tentlo tr'io \()rn!'nle it tln.rli.laJc prc(rpul Jc elucidar. inlornr.tr. ..Lrtcrir proridcrncias a scrr'm

r-stabclccidas c ou c()ndutas r scr!'r'n I)r'Jtica(las pc'la .-\.ln:rri'lraçarr l)irhliea. como d('tine ô n()hre

rloutrinlJlr llelh I opc. \lt'ircllc'. irr rerlri::

[..-l Pareceres âdminijlrcli\irj ..1o nrlnitàstações d( .)r!iio\ lc.ni(os sobrc assuntoi subnrrtidos à sua

consideraçào. O parccer tqm caràter meÍamente oprniltr\u. nilo r roçulanilo a.Adlnirislraçào ou os

paniculares à sua moli\aç:lo ou conclusÕes. sallo 'c apro|ado por at(, subsequenre. Ja. enÍào. o quc
subsiste çomo ato adminrstÉtilo nâo e o parecer. njli- stÍlr. (, .rlo dc 5ua aprovação. quc podera
rercstira modalidade nomratira. rrrdrnattiria. neloe:.rl ,,ülulrtirr rMlrlRELl-tS.2010.p. lS7)-

Consul!'ntc: Exmo. Sr. l'rclêito \'[uniciprl .l(i\c .\rinrateia \iciru Alves

:

www. santoanton iodoleste. mt. gov. br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do

cl):!'iarii tllt).1 ll(ii:i\cl r!'\ ()1.:.tçi1, çi1r y:11,ç!l1111.1ttr,iicit.rt,rt .r

L,
l"tÀlr,,tT

aOO.

/

e-mail: prefeitu ra@santoantoniodoleste. mt. gov. br
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SANTO ANTÜNIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L12O24
à) Dos fâtos:

( ons()antd sc !'\trai do l)rc!àrr l)rcscnciul it Urla:(,1(). tem-\e que o mcstrro busca a

conlrataç:'lo de ,.'nrprc'sa qLlc prcslil sar\ iÇ(r\ alc ni.ilu|c7ir .'('rlinLtaJlr. trs cluiris p()ssucr.l'r intcrcste

pLitrlieo. hcrrr üoulo ii.i\\ inJisl.rcn:.ri e i: .r . \Jmin irt lrçri., I'Lrhll..t

Conlirnle coustü. nrr dia l9 dc jLrnho dr' l.()10. lore realizcda a scsstio para a

apresentaçâo de documentos dr' habilitaçào e prop()sÍlrs Jas cnrprcsas interessadas. oportunidade na

qual ttldas essas apresentaranr equir ocos enr suas planilhas. o rple imprlssibilitaria a contrataçâo com o

I'oder [)úblico. scrtdo suspensa a sessâo. bent com,,, concr'did(1 () praz() una piria quc todi]s as er']rprasas

rcalinhassem as propostas em 48 íquarcnta c oito) horas.

'lodaria. após o prazo concedido al[umas .-nrpr.-sas mantirelam as propostas

intrhsc'n lndo o c(rntido enr edital. u .lLr(' r!'srilt(r.r nil d!'rcl.lssilla,rçr1,, dcssas. inclirsirc. nu c1uc.

r'cononricanrcnlL-. aprcscnlou a proposla miris vantajosa li ..\,.lnrinistr.rçào Públiea.

.\ptis I .lcsclassificaç à.r. i cmpresa SAlvÍlRA IUL\ltl\'Í KHARG\' (;O\ÍllS \Íl:
ingressou com recurso administratir o nos term(rs da Lei no 8.666 qi. o qual. após análise .iuri.lica nào

lcr c pruvinrcnto.

0 não pÍoyimento dcstc r(.curso. criou urla insatisfaçào na empresa rccorrentc. a

qual ingressou conr RepresenEção de Natureza llrr.'rna no 
.lribunal 

de Contas do I--stado. hent comtr

conr \lanJarlr.r d,,- Seguriurça na Justiça Estadual.

Em sede de Mandado de Segurança, a entpresa recorrenre tamtÉm nào tlbterc t'rito.

o que corroborou à Administraçáo que a dr,cisão tonraiia lora acertada. após a decisào no lvlandado de

Segurança. a mes['rA recoreu ao TJ\ÍT. o qual nrenlcre.i decisão de l' (iraLr. sendo rnantida a

dcsclassiliiaç;io.Ii enrpresrr S.\\1lR \ lllIL{lll\l KII \R(;\ ( jO\11 \ \li:
Entrctanto. o l-ribunal de ('ontds do [:]stado. p()r r)hscn ar que hlr ia o binirmitr lunrus

bonis iuris c periculurn in rnora. conccdr.u à cmprcsa unia mcdida liminar. a quiil suspendeu o

Processo [-icitatório - Pregâo Prc-sencial n" 0()5 ]0:0. !'nr ,ls.'sto dc- Ll)10. ntr PÍocessrr n" i6775-

.+ 2020.

Desde a suspensii(r d() ccrtlrnc ljçilat()ri,1.,, \ltrnieipio Je Sant..,.Ànt,rnir,r rlo l.cstc-

\L'm firnrando t!'nnos aditi\os conr a empr!-sa Vl: l()l{ S}rlt\ l(F\ L Il-R( l1Íil/\((-)l S I Ii).\.
\'lE. a qual possui contrato cr)m o \lunisipio para o obieto J() Pregào Prcsencial n o(.15 l0lU. desde

1.015. sendo essas prorrogaçÕes fundadas no aniso i-. .i-l- ,.1:r I.ci n" 1.l.66(r.

l)r)r lilll. fu:lll-1rJ -ll(it,if qtlc ., \ltil)l-lirl,. .ji r.tltltr \nl!')l'll,.r do [-cste. desdc a

aprcs!'rltírç:l\1 .la Rcpresenlaçittr !le \rrtlrcz.r I:'.tir-nr, i.çr.rr.r; ,' 1( I \li \c:)j ratrtatd(' r)btcr unta

nrerhor*irü$rgà;1dà'}ilôÍlioaaràsiExilà'uuh,"

Rua A - N' 367 - Jardim Santa /nês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do L

deeisào c;ue r ise o

e-mail: prefeitu ra@sa ntoanton iodoleste.mt. gov. br
esteííÚT



SANTO ANTO

GOVERNO MUNICItrLflT
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a

desc lassiti candtr ou ate rneslro rL'\ (-rgtndo o crnunlc lieit:rtori,,'

ic tc\ (' a\ il(l.

IOrlltr ia. ltri () prL'Scl1l!' nlOmento nàO

\fros 0 br,.'l c :clttrr .1,,,. l.rl i. l).rrttt]lr,\ -t(,\.Ll1(]rlilrllcnl(). iLrriJit,rs !ltlc se l:l/cn)

'l-,..'..:

b) Da fundamentaçâo jurídica:

h.l ) I)a relogaçrio dus atus adminirtratir or

( )s atos administratir ,rs sii(, nrL'eanisruos nrr: (luâii tr [-.stldo nlanili.:'ta.

unilateralnrentc- .r sul r ontade. lcnC!) (orr() firrrrlid:rtlcs rr.lquirir. rcsguardar. tr.rnslcrir. ntodilicar.

('\linguir c declarrr Jireiros. ou- ainda. impor ohrigaçôes los l.rnieulares (- c()nsliluir limitrçires ao

pr()prio IrstJdrr qu,rndo !-stc e\crüe o I)rrJ.r I)úhlrc

C0ntu.lo. os alos atlrrrrni.trati\os p()Jcr]] :cr c\lintos. ti )to alÍa\ lis tla ilnulaçào.

.luanlo da rer ogaçàtr. a anulação Yisa ri ertinção atrar'és de Viei,r na legalidade.lo,rto. p(rdcltd() \!'r

rcalizadt, atraves da aut()tutele Jt, [ista.li.,. qL[rnt() atra\ ós da rcr,,, r.:ac l'to, qrlc ocorTe quatlJrr aqLtelr at,r

l{,rna-i(' it)()Portunrr,\u inc\)n\ cnicnle.

\o ârnbito das licitlçircs não c ,jilc'r.'nt.'. sendo preristo n,, iríi!rL, 19 dr Lci rt'

3.6(16 9-1. que a qualquc.r momento podcrir \cr rc\ r)s.lJr u lit itação pot raztie s Jc' intcrcssu pLihlico.

!r)l'l)() sa \ i:

\n. .19 A auto dJ.rc cunrpetcÍrt( pam l an.ot.rçào do procedimcnto sontt'ntc podcr.i rerogar a

lrcitaçâo por razões de interesse público deconent,.'d,.' tato ruPerrentenlc de\rdiltr,-'nlr'contprorrdo.

feíirente e suficiantr f,lr,l iuitil;.I i rr i,iliJuir. J:r.'nda anuli-la r,,r 'lr'galidlJt. l-i ,,liri\r .u nor
pror,'iaç5o de terceiros. mediant,,' pareccr escrito .' Jc!idamenlc liirlii,tll.ntdoo.
I lt .\ lnulaçÀo do pr0ccdinrcnlrr licI.r(r)ír, f(,r rr.rti"o J,,' ricsalrdaJc niio gcra ohrigaçio dc

in.lcniz.rr. re'rcalr.r.io o.l sposto nt' p.rri"r.lo rnrto.il rr1 5,1 Jcst,r Lr'i
f lo Â nulidad.'r.1o pr-oe.'tlinr.'nt,, lr.iurrorio inJuz i (l(i ç,rntÍirtr). resrrl\ado o.lr'posto no paráeraftr

único Jd âr1 i9 ,iê.td I ei

I jo \tt cast, Jr. Jc.tazrnt,,'nto iio procç'r.o l,.itil!L'llo. iiea it\i.'gurrdo t contluJitorio ('a anlpla
Jc lcr.r

§-lo 0 disposto n!'ilc ürtilr() r'\.u\ lirri!.lrirli)\ aplrcr-sc ito; ator Jo frroccdimcnlo Jc !i pcn a ('dú
irtcrig ih iliJaJc Lic liritaçi.r

Para ctrrOhorar tlnrhr.rnr : rc\r,!,1çli('J,rs,rt,rr arlrliniilrilli\r',:. tc'n)-\c.r \tinlull n'

{7.i do Suprcnrtr I rihunal Fedcrai. in r elhi:.

www.sa ntoa nton iodoleste. mt. gov. br
Rua A - No 367 - Jardim Sa/,Ía /nês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do
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Gestão 202112024
Supcrada a prssibilidade dos atos scrcm revogados pcla .\dminisrraçào Pública. sc

Í'rz necessária a aniilis,.'suhjctir a r.lo ..intercssc ptihlict''

( L,lri,,r;lte ,i rl,,iil!i11i: l.ti:i.r. .r i,i:r.-liL,.r,-.i.' .lç irttcr-r.c yrl,hli!1r" ntio ri t;rrcÍu l;icil.

P()f sc lrul.ir iic um.t lttt.tli,'.'siri.lcttra. !r)lllu(1,). trtrl-r,rr,r ll:'il-rrc. r:il ir !r)nccrluirç.-t(). (\.rjrCnl!- pi,hli!(l

d!'\crá paLlt0r-sc rtt husc;t J] tin.rliilad.'.lo ltl,r. ,.rtr 5!'i.r. lrll5lilr:rtcrtrld ,r ' hcnr ct'rrlrr-rr".

\o casrr in lcla. se \!1 quc tratanl dc \er\ iÇos riot)l nalurulr eonlinuada. r-s qrruis

possuem tolal intercssc da conitrnidade. un]a \c/ quc \i!.1 :ltc'nJcr..lcnlrc \)irtrir: rrtiridades. a linrpeza

de pródios pút-'licos. il \c!urárnça do património. clcnlrc oulras.

() IJI() supcn cnicntc' st' ri cnr rirtudç do lapso tcrrrJxrnl Proccisu"tl. quc. cm

decorrôncia dos lL)n[rr\ prilz(,s c()ncediJ(,. a.,t irilcrc.s.r.l.rs na Rclrl,r::,cnt:rçio r.lc Ilaturcz;t I-rlurn.r n"

1677S-l l(rl(r. prrdcra cnsujar crn màiorcs tlJn,rr ro \lunicipio. c()m() a inexecuçâo dc' seniços

indispcnsár eis. os quais .l.io objetos do prescntc Pregio I'rc.enc ial n ' ()05, 1010.

b.2; Do ( ontratlitório e .\nrpla Defesn

Qulrtl\r ao eontraJitr r".r c .ulpla tlel'csa prer isto n,-r § -j" do anig,r -19 Ja l.e i n''

li.ô66 9i- c, tema airula nào encorlua-se i.lcr itlamentc' pacificado. haYendo decisiles tant., n(r scntid(l dc

c()nccder ,.r Jircit,.r ao contraditório e arrrl.rla Jclcr.r. e{)ni(\ nü serrlido dc tlue llrl eolrec.,sr.irr .,o e

ncccssária :rpir' a adjurlieação do ,rb.ieto-

() \11pç'1i61 'l'rihtrtral de .lLrstiçir. crn algLrnras dr'cistlc.,. r e rr tendt, o cÍlt!'ndimenlo (lc

!luc. ar]la\ Ja adjudieaçÀo. nâo ha Jel!'ntr)r dc Jircrto'. c. sim. mera expgclali\ r. o quc não consagrlria

r, ,,lirç'itrr,ro contredilório c ampla detêse. ncslc scnti.lo:

''\l)\ll\lslR\ll\() I-lci I\q \() lN'lr Rl,RI. l\\'.\r) l)(, {Rl lq § l' I)\ Lt:l 8.66ó f.i.
( ri So ha aplicirbiliJ.rjr. Jr, \ i..io.r"t l.r. !l.l I (r § ôo() rl: ,;Lr.r'rrrtr o;:roirJrnrcrtlr li!rt:rlonu.
por tcr sirk, eotrçir:rr,lo. gerrrrr Lirtlilr'r \trhtrlr\(r\:ri, li.rl.rnt. \(rr((J,'r r.rrltriJ ia.r§::r{) i (orllliilr}} (ru (rrr

!as(): d( rc\()gitçiio trtt Jc arul,riiio onclc ,r lrirllnt.' .r'1ú JfontirJo. ric rn(r!i\r JIret(' ou irtdirclo. ctrttttr

lcndo rjado cru:a ao prt'xcdcr o Jcslazrn)(rto do .únÀnr(' l\lS ' (rl- t)l' Ril llrn. Josc Delgado. DJ

dcll:t)01,
"l\os pr,rces.rr. ircitatório:, rlc qullqucr (\[t('arL'. .rrl.\ J.l hornolo!açào l3t]l os .onc()rrcllle5
erpectali\a dc dircilt, ao re:ult.ulo rk c.colh,r.r !.ú!!' llil .\Jnir r!1r.içiio. nai(, \endo pcnrnenlt'ss lalar
c'm dirt'ito adquirrd,r. \ crilic:r'.i. pcl.' J.,iurrrit,,. .t.()\l]d.r. .ro\ Jul(ls. qu. o procerlintcnlo
licrtatorrrr lrnli:r a\l.r\ir arr irr\\, j. il,, litulrr J! nr!rJ:\f\aalrl:r.r- rii,,.. Jirr(., !,,rllradll(rrro- , r.l
retogaçio üa llcrlaçi]tr..luando irnlac.iani( Jr h\rrr(,rti-lçio c rdluJi!.rç.i(, c p('rlcr!.rrrcnl!- Dcnin(nle
! nio cn\ctJ contradrl,iri., S.r n.t !,,nirJJrl()rr,t irnt:;gdcir,,lo .l r a\ a!.1ç,'r(, quando ha rJrr,,'ttr.r.rdqurridtt
da. cntpresas.orr(orlcrll!'\. \) {u. \Lr (,(r)r-r'c,rpo. l irontoloraçlit, c a.liutlreaçào Jo serliço licitado"
lR\lS.'i -l0l l)R :lt Ill. li. Rcl \lrn I liunit( ulnron. Í)lt,dc I I l00ltt

R

i nr ,icç i.i,, 'gi.'n:,

l.6ió l9-P. e()rrob()rou o cntcrtdrltL'nl(t Jo \rrpeli,,r lrlr1111.yl .1 '.lrr.trçrr-.i.r iLriLlar.lu<.r crigônclt tlo rJ

Rua A - No 36t - rardims,n,, ,,,e"Hi'"1?l,"rl1?r;:r1"#lt3#,n"r.Jir-roo. santo Antônio oo u"","H,
e-mail: prêfeitu ra@sa ntoanton iodoleste. mt. gov. br
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Gestão 202112O24
previsto t.ur.lniso.l(). § .i" da I.ci rr' S ôhô (l.l- sc Ja u|1s;1i".rl)('\.r a(liuJi(.r\ijo. p(ris Son)cntc ap(is tal

ato quc har crá dr' lilo Lrnr {l!'l!'nl('! do Jircito. in r crhi::

\(,nlrnlc ,j ert::trrl rr ('h..r\iintrx ri,rr ,.li.po.r1oc. .lL, r|1 l!. i .r ,.la lci E 6h6 l9q,i quando o
proecr.irnrurlo liuit.rt,rn,, Dorl('r.i(l{! t,rrrclui,,jo ct'r',.r.rJrLrrircaçào !l(' ohi(no !('rii,jir.'rtor.ubielir,rs
iio lr!rliinlc \!'oc!'(jor ('(r anr cils(): Jc rr\,r..ln§.jr),,.,.!( lrnulnçà(r inr qrrç,'l:crl.ir:t, .Li.r.rPnnl.rJir. Jc
nrodrr dirr-tr'r tru indrr.{ir. como o çaui.rdr,r do JcslJ/rr!r(nl() do c-'n.1nrc

.\ssim. se rÊ a ocorrência,.la-s circun st:ine irrs prer islas no arlilo -lt) da l.ei n"

8.66ó ql. as quâi\ :rurorizÀm à Administraçào l proc,.'iler fl rr'\ irgaçi,) J() Irrüsc'nle c!'nilme licitatório.

benr citnr,.r nào se r i a()r'|r(\ neocssii[ili ii corlc!'s:ar() Jc p1i7,r pôra os inlL'rassJ(l()s c\erc!'rL'rtl o dircittr ao

contradit(irio L' ampl3 J.li'iir. corn lirlero n(r \c1)r.l:l(, rr' l.(riÁ lQ-l) .:,r lrrbunrl ric Cont-r. J,r I nià,,.

Ante o exposl.o. cstc l'rtruradrrr .luridie,r signatátio. pugna pela rc\ ogaçà() do

cenanrc- Iicitatório. ('m \ irtude do int"'r..ssc público dcr rtlanlcntc dcmonsuado. benr como pela

inexigóncia da conecssrio do dircit.., :r(\ !r,nlradit(irio e amÍ)lil J.lcsa. urllii 1.cz que nâo hii de tàlo

detr'ntrrr Je Jireiu.r.

i. ,, purcc.,r

Santo Antônio do l-cste - \í1'. 0E de abril dc ].0.11.

( )l
t)l
/o

.rvEtR.{
(o
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e-mail: prefeitu ra@santoa nton iodolêste. mt. gov. br



GOVERNO MUNIC P

SANTO ANTONIO DO L

.lost.. \u.t\t \t t_lÀ Ell{ \ ,\1.\ ES

Continuidade do progresso. de mãos dadas com o povo!
Gestào 2021i2024

A\ lso l)E liE\ (x; \( \o

pRer;Ão PRESE \ct.{t- oosi202o

PROCESSO \'059/2020

\o ust-.le n:inhls atrrbLriçõss. e c(,rll hrttdümcnlô no an. {9 Ja lei

S.írbr,. 9l e súrrrul.r no .173 do Supremo I ribunal l erlcral. tomo público para

eonhrcin)ento rlas lieitantes e dr'quenr mais interessar a REVOGAÇÃO do Processo

i-icitatório n,r n:t,Jal:.!.lde P::i.:., I':r'irr.inl 0nj'l()lL).(\!n r,,,hicli\t Je ctrntr;rtaç:tir Jc

L'urpresir par.r IIeslir\ri) .lc .cr\içrr. l!raciliZad(rs cotttitttt:ttl()s Setrl tbrneciment0 ,.lc

r]latcrial do tipo. linrpezr,. i\JIr:.cr'\.1çii(). higicnizaçi., ,' a)scio predial e ho:1,ii1111.

culelor de lir,r grui. eozinlrcirl. :rLrr.iliar Jc cozinhl. r'igil noturno e supervi.or'. r is.rntlo

atend.'r iis necessidades das Secretarias \lunicipais. por \r' traurr de rnedida qu!' nlclhor

rter)!i!' iro interesse público.

,/

www.santoanton iodoleste. mt. gov. br
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FLS N"

No uso de Írünhas at ibuçôes. eu. Jose Anmaleiâ Vcrra Àves tendo em

uslá as Ju$incdivas apíesêntadas p€la comissâo de l-rolaÉo e pela Às-

sessona Juridrca do Municipro. sobre a clnlrataçào drreta po. drspensa

dê hqtêÊo f'rkÍada no an.24 no§o ll ó8 Ler 8.66893 nc valiir lotal de

R§ 17 490,00 (Dezessete rul quaúo@írlos e noyenta Íeais). tend9 como

obroto s 6quEiÉo de recargas de oxlgênro nredicnal em caíaleí oe uÍ-
gênqa, d€glinôdqs â átender as necegsidades da SecJelâna Municip8l de

Sgüde. em @mbale e eníreotrmento âo COVI$19. Resolve RATIFICAR

o píÊ3ênto pÍ§cesso á íayor de M. OA PAZ ESCHER+IE - CNPJ: 32.61a.

980/0001{9. clm sêde na Avenrd, Mrnas C'êrals no 190'. baiÍo Cenlro

Pôínslrsía do LerHúT. CEP] 78.E50-000 e orctenâr suâ publcaÉo em
qJmgnmeírto âo dasposto no 6Í1. 26 da Le, 8.666;93

I
V Sânrc antô",o da Leste+lT l2oeac.loe:,J2t

LICITAÇÂO
TERMO OE RAÍtFICAÇÀO - DTSPENSA DE LtCtrAçÃO Or 1/202r

TErurc OE RÂNFICAÇÀO

orsPE sA oE uctTAçÃo 011/2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ÂLVES

PREFEI'O MUNICIPAL

_ LrcrÍAçÀo
AVTSO OE REVOGAçAO - PREGAO PRESENCTAL 00512020

PROCESSO No 059i2020

avtso DE REVoGAÇÀO PREGÃO PRESENCIAL OO5/2020 PROCES,

so Nê 05E2020

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANÍO ANIÔNIO OO LÊSTÉ

l'lo u9o de íÍinàas 8rilxiçaes, e com íuÉaínenlo no aí. 49 Ca lei 8.666/
93 e s|,rrta ír'473 do S.treÍío Íribund Fêderrl. lomo públrco paía co-
nhecimento dôs üotsries e cle quem mr§ úÍlergsssr a REVOGAçÃO do
Píqcesso Liqtstüio nâ modelrdade Prêgâo PÍesêocial O0rm20 com o ob-.

Jelivo de conrslrÉo de empresa para preslaçâo de serviços teÍceiÍizâdo§
conlinuâc,o§ sem íomeqmeolo a,e malenâl Co lrpo liÍhpeza. aorrservaçâo
hqrenlzaÉo e assêro prediãl e hosptâlâÍ colelor de lixoloarr cozrnnerra

autiliar de cozinha úgÉ nolumo e sLrpervtsoí vrsândo alender as tleces,

siclades óes SecÍetanas Munlc:pas poÍ se l,araí r,e Frêcri3 a.re rrelhc'
âleftle ao rnteÍe§§e pÚblco.

Sado Anlônlo do Lese - MT 12deebÍúde202l

MUNICiPIO OE SÃO FÉLX OO ARAGUAIA - MT. OISPEI{SADO COIIO
PROTOCOLO PARA O ÍRAÍAlrlENÍO tíEDICAMEI{TOSO DOS PÂCl.
ENTES SINÍOMANCOS RESPIRAÍORIO, SUSPEIÍOS E POSIÍIVOS
PARA SARS.CoV.2,COVTD - r9' POR OTSPEITSA DE UCITAÇÀO.

CONTRATAOA EMPRESA: C.A OISTRIBUIOORA DE PRODUÍOS
HOSPIÍALARES EIRELI - EPP. CNPJr 26.457.3a8/000'l{4 sedrâda na

AV BARÂO OO RIO ARANCO. SN. OUAORA 41. LOTE 11 - JAROIM
LUZ, APARECIDA DE GOIANIA. GO. CEP: 749'15{25. Telelonei
62-39832238 ou 62-39832239, Íoprolontaóo no3to ato pêlo 5Iã- A}{ÍG
NIA CLENIR BARROS OÂ SILVA. inscrilo no RG n'1260201í9995.
SEJSPC[rlA. € do CPF n' 990 606.39!-91 VALOR TOÍAL RS í.$0,00
(CIt{OUENÍÂ E OUAÍRO MIL E OUINHENÍOS REÂISi,

PRÂZO DE VIGENCiA: 18o(CEtlTO E OIÍENTA) OIAS; retu.entc.o
íoÍnocimento do obieto des!a dasp€ns.008/2021. FUNOAMEIITO LE-

GALr AÍtigo 24 inciso lV, da Ler N" 8.666/19!3.

Sà,) lEllr ú! Árâ91..á - MT c" 1.?Jeal,rrJB20?1

JANAII.2Â TAVEIRÂ LEIÍE

PRiFFIÍA IIU\I'IPA:
!iJ FF,rt !a ::13!Àl:-f.:r

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX OO ARÂGUAIA.
LtcrraÇÀo - JEÁN FLÂvto oos satltos mlLHo*tE

AViSO OE PRORRCGAçÁO OE ABERTURA PREGÂO ELETRÓNICO
sRP N" 012/2021

AVISO OE PRORROGAçÁO OE ABERÍURA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP I.I" OIZ2O2I,

PROCESSO ÂOMtNISTRATtVO N. 02t/2021

À Preterruía de Sãa Felu do Àragüara Eslado de Malo G{osso atraves óo
P'egoe.r? r?ína c-Dl.!, aoi rnreressados a PRORROGAçÀO da AbcÍ.
tur. do Ceítame do PROCESSO UCIIAÍoRIO tl' 02112021 . PRECÀO

ELETRÔNICO SRP M O12/2O21 :o|r acenurô p.e!,sra paía . ora 21i
04i2C21as rlAn3ti,. seía pÍoííoEôoo caía'J dl.zZO.t 2021 .§ 08h30-
mln (horàÍio gficial de Bía3ilh - OF). Mao.es rnío.rraçies e enrega de

edrlaÉ nq eftlereço eletÍón'c! wlwí.bnc.qg tÍ. por inlennédlo da BOLSA

NÀCIONAL DE COMPRAS IENC) lnlormaçies poderão seí oblidgs an.
da pelo g-mâil: pregaosÍa@outlook.comou atrávós do aite hth:/rwwÍr.
sâqí€lixdoarâguaia.mt.gov.bÍ/ ou íotira. nâ prôpía sod€ da pÍct€itura
das 13h00mih ôs 17h00min. PaÍa maigroa iníoríráçõos ontrar om cgn.
talo polo tel. {6613522-1ô06 remâl 35, Falrr no O€panamonto dê Llci.
lãc à€s com Jean

OEJEÍO ?REGI' \Â 
'CRI,lÀ 

ELETRÔNICÂ PÃFN. CONÍRATÀçÀO
DE EÀIPRESÂ PÂPÁ ÁCUISIÇÀO DE PAÍRULHA I,'EO,1NIZÂDA CCi'.
POSÍA POR TRÊS MOÍONIVELÂOORÁS E UMA ESCAVAD€IRA HI.
DRAULICA POR iNÍER'úEDIO DÁ SUPERINTEND€NCIA DO D€SEIü
VCLVIMEN-C !C aÉN;RC DESrE - STJOECC E CONTRÂPARÍ|OA
tJa r,1.JNt-rPio ia sÁc i:Lr.( ao ARAGúAiÀ-rtrÍ. coNFoRME És-
PEalílcÀÇÔEs Ê c!Ar^iÍtDADES DESCRiTAS NO PLÂNO DE ÍRÂBA-
L I]O i PLANO OE ÀPLICAÇÀO FINANCEIRA OEÍALHADA DO CONVÊ-
Nro suDECS "i- 905348i2020 . PROCESSO 59800 302382:2020-95

Sáo FêlrÀ 0o A,íagJa,a - Mr 12 .le abnl oe 2021

JÊA FúUO OOS SANÍOS MILHOMEÍÚ

Fiàncioli Magalhão9 clo Arruda

Pr9Íeita irunicipal

JOSE AruMATEIÁ VIEIRÂ ALVES

PREFEIIO IUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÁO FÊLIX DO AR,AGIJAIA

PREFEITURA ITUNICIPAL DE SÃO FELIX OO ARAGUÂIÀ .

LrcrTÀçÀo - wEotLA MARTINS SOUZÁ
COVIOJ9: COVIO.19 (CORONAVIRUS' EXTRÂTO DE CONTRÁTO N'

017t2021

COVIO.'l I (Coroí.virus)

ÉrÍR TO OE CONÍR TO ! 01712021

otsPExSA €itERGE {CIAL t{" qr6tm21

PROCESSO ADi'INISTRATTVO NÔ 022y202,1

OBJETO CJ.rralaiÉ! i,íela Píocos3o administÍativo n. O22I2OZ1
Mocdr,oaoe OTSPENSÂ OE UC|TAÇÂO N'00ô/2021 - aOulstçAO OE

ÍtIÊOICAME TOS NPO IVERÍíECTINA 6 MG COMPRIMIDo PARA Su.
PRIR ÀS T{ECESSIOADES OAS UTIIOAOES BÀSICAS DE SAUDE OO



FLS N'

ESTADO DE MATO GRCSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 0a 217 362/0001-90

l,oR'rARlA \". 002/202 l.
l)li: 0l DE.l.{\EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelbito IVÍunicipal de Santo
Antonio do [-este. Lstado de Mato
(llt-rsso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOL! E;

Artigo l' - NOMEIz\ a SÊ. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de St:Ct{ETÁRlO DE EDI,ICAÇÀO E

CULTURA desta PreÍ'eitura, contbnne Lei Municipal n" 80ttt2020 de Il cle outubro 2010.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Ponaria entra enr vigor na data dc sua

publicaçào.

Artigo -ú" - Revogarr - se as disposições ern contrário.

RE(; ISTRA-SE
PI.]BLICA-SE

ct \lPtt_\-sl:.

G,\I}INETE DO PREFEI'tO
IiN'l:0l DE JÂNElR()l)E 2021

.tosE Ar{TNATE/A
PRT-F EITÓ }I

VIEIRA ALVES
I.lNICIPAL

Registrada na secretaria de Adrninistraçào e l)lanc'iamcuto e Publicada por atixação em

local de costume, conÍbrme na legislaçào crl r isor.



PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTÀRIA NJ, OO3i2O21.

DE: 01 OE JAI{EIRO OE 2021.

JOSE ArufAÍElA Vl€lRÂ ALVES, Prefê,to Mli^icipâl de Saôto Anlonio
óo LesG, Estâdo oe Malo GÍosso. ao lso dê s!âs ár,burçÔês lêoars

RESOLVE:

AÍtago l'- NOMÊlÀ o Sr'. EDER LUIZ OE CASTRO, pa.â.esponoe. pelo

CáI9O dE SECRE]'AR'O D' AGR]CUL T URA ]URISI\IO É M! IO AMtsIF N.

ÍE des|â Preíerluiâ. contoÍne Le, Lluniopêi ':a 808;20?C dê l3 de ouluo.o

2020.

4 óe Janeiío de 2021 . Jornal OÍc,al EletÍôn.o dos MunEipios rlo Estado de Mêto GÍosso . ÀNC XVt I N' 3. 3 FLS

Regi§lrâdâ .a secrotana de Aomrn,§lÍâÇào e Pla::éiaoic||:o d P(bh.áda
por eÍraçáo om local de cosuíle coofoímê na lê-ctslaÉo crt ,qôr.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíe{o !Vunrclpal de Santo Antonio
]:, rslc i5:;! :,:.i \1a'. (,')<.1',,1í- {,!. io s.râs á1. t}úrÇõcs leqâr\.

RESOLVE

Artigo 1" - :l!l'larÀ , Si À.IARCOS OÂ SILVÂ ALVES. pa€ responde.

telo üargo oe SÊCRÉIÀR|ô fÊ SALOE nes:à Pie,ertu,a conlorne e -ê!
M ._rcrpal ,,'d08 2023 cc 3 dc ou:!tíc 2C20.

Artigo 2' - L,elêrn nâr â SecÍetâíra Àrunrcipal d€ Adm nis(?ção e Pleneie-
nre-lr -trç lo|-re as ?i.,vr.a:-. âs n..crsa: as pâfâ a êxerruÇáo dêste por,

Aniqo 3o - Esl; P(,.lana !'1I'a âíi vrÇor nâ .l!tã ce suê publrcáção

Artigo 4'- Rc.1;;n - rc :s írsp.s';aes ii'i (rurr:ai,

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÊ

CUMPRA.SÊ.

GABINEÍE OO PRÊFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

iiúqrs:r-.lê _n sia-ío.'iía re 
^(lrirr 

sríaç;11 e PancaÍ'leTto c P-gi,cada

: i'ri ..j! 'l'1,".," ,'.J '.'l:ã(.e^ !;o'

Anigo ? - Detormlnar a Sêcr6râíiã Muni€ipd de AdmrnlslÍaçáo € Plan6ia-

m€nio quê loÍne as providênoas necêssánas paftr a êx€cuÉo cest€ poÍ-

laÍra

Artigo 3o - Eslâ )oí1âfia enr. €.rr ! qor ^á daLr c. slrã p,rhl aaiãc

Adigo 4c - RevoÇài. - se às .r:strs,tôcs or_ Jo rlíjútr;

REGISTRÂ.SÊ

PUBLICÀ.SE

CUMPRÂ.SE.

GABII{EÍÊ DO PRÉFÊIÍO

ÊM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOS€ AFíMAÍEIA VIEIRA ALVES PRÊFÉITO MUNICIPAL

Reg,lii3oa ^c sea'et2' t :e ;: _: .: r(à' I " r. l,'rCi,
por 3l xaçáo en' !\LJl iic Grs:,'IE .a.ijrn'r ra :f; s;)!;r : li' 1!(jl .

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 002/2021.

OE: 01 DE JANARO DE 2021-

JOSE ARIMÂÍE|A VlÉlRÂ ALVES, zeÍe'lí, Í\'lL..crpat .16 Sanlo Àrrlonro

oo -€sie. Esladc §ar trlatÔ Grcsso .o !so de s,.an aÍ hrriÇÔrc' lilgar:.

RESOLVE,

Anrgo 1" - \ül,lElr. ã -§.' CLAUOILENE OUVEIRA SANÍOS Li ri, 'cj
ponde'iclo L-aÍgo i:e SECRETARIO DE EOUC/\ÇÂL) E aLL-IURA dl'sln

Prele IJra .oikÍr'e ..c M",r.,!ár '' 848 :il:'- :r' i , :r! ):.r',!í, lirl(

Artigo 2'- Deteí,Í.a. e Se.relâ' : l.lJr .,fa re Á.1n^'nLslrêça. ! planeja_

menlo que loÍ,e as ,rc!'§énc,as n€cessâÍ;s ,â'ã á (:xêc!çáo ccstâ ací-

Éna.

Anigo 3'. Esra r'-.4âià e r'ê i- :r' '4 dâl;' :.' !' á : . " 
_.''. :{.

Ârlr90 4ô. Revôqaf -.e as órsÊos,çoes er- .onlrâr!

REGISTRA'SE

PUgLICA.SE

CUMPRÀ.SE.

6A8IIIETE OO PREFÊITO

Elii:01 DE JAIIEIRO 0E 2021

JOSE ARIMÀÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Reorslrada ra socrDlaaa :e Aanrin!§lra;ái . Piar \r)âri rrio - 1(rln(;k,â

poí al:xaÇào en locel ce cosr:rn€ co'rroínre 1a 1Ir!Lrlaçir(: ,1 i (lr,

PREFETTUR-A/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". OOl/2021.

DE: 01 DÊ JANEIRO DE 2021.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'.00512021,

oE:01 0€ JA EIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEtA VtEIRA ALVES. p.eíe(ô !tJ^ ^.pal de Sênlc Ànronro

c. Lasle Es.a ::- .i, y3:c ô.ossô .c |sr ,le s,ras ã:. burqoes legâÉ.

RESOLVE

AÍtigo '1" - i.ja'.1F a r S' . EDEMAR MENEGASSI 9áiâ 'esgonoe' ÍreiL
.. .,:- ,ic sl .. +: r t.r .) 

"1 
,/ r,.n., otlRÁs I !l R,.,]!s -,.t8.:aos

dcía Prele,:-f,i con/cfnc Le. l.l.r. . ;iel í' 808 :l:l de '3 de oJtubrc

2q2t.

Aítigo 20 - Aêlui,',râr,' :r).rctâra Nl,,ír )f,ãrõÉ Âlinnrsr'3çãoe Piânera'

ri.::c,r!e Ln u 15 ;-ovi:rÔ-: áa :rúlcsser as ;ia'a ã cxecuÉo deslê ;ív-

Artiqo 3'- Est; i,. !nr,Â êrr,n air vGcr nã oalô cE slrâ publiaaçào.

Aítigo 45 - |lcrtnjan - \: âs.l sposi(:iles elr .rrn:'er o

REGISÍRA'SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEIE DO PREFEITO

EM: Cl DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEJA VIEIRÂ ALVES PREFEIÍO MUNICIPÂL

.i.i s'i.:::3 : ( :: " sr'ãçia i Piã',e a_le -:-r e p .i,lcaci
p.{.tlrx/çào L' '..,,'.,- n\:.'ts €1}álac iÍ ;rÍ

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂI'IOS
PORTARIA N'.006/2021.

DE:01 DE JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 2rêfsrto MJ.,.,pãl dê SantÔ Anlonlo

dr Lesle És rrô (e Mata Grôsso 'lc usa iê súas alÍrbutçóes legârs

RESOLVE

Aítigo 1' - \OltEl^ â Sf ROSANI ME}{EGASSI At VES. PaÍa responde'

peiú carqú ,ie SÉCRE:ARI(, OE ASSISTÊNCIA E AÇÁO SOCIAL do§ta

P.eleilura. Donr,rrrí€ Le Munopar r'808/2020 de 13 .le outubro 202C.



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 35210001-9C

POR L\tUA \".007i202 l.
DE: 0l I)E.|Ar.-EIRO DE 2021.

.IOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefêito N{unicipal de Santo
Antorrio do Lestc, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições
legais.

RESOI-\'[-:

,\rtigo 2" - l)etcrrninrrr a Secretaria \lunicipal de

Adn'r in istraçlitr e l)lltne' jarllento quc tolrc a5 pr r)\ i(iôrrciils nuccssárias 1'lara e cxccLtçi'io desta

porlaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo {" - Revogam .- se as disposiçôes em contrário

REGIS'tRA-SE
PT]BLICA.SE

CT }IPR{-ST].

GAI}INF]T[l Do PREF I.-IT()
E\l: 0l DE ,lA\EIRO l)fl 202 I

-\ ,,,
JOSE, ARI MATE].à4;I EI RA ALYES

PREFEITO MI]NICIPAI,

Registrada na secretaria de Adrninistraçào e Planejanler)to e Publicada por afixação em
local de costume, contbrnre na legislaçào em riigor.

Artigo l" - \()MUA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS. para responde| pelo ca|go de SECRT- l ,\RIO DI: DI:SPOR I'O F. LAZER
desta Prefeitura. confbrme Lei Municipal n" 808/2020 de ll de outubro 2020.



FLS N'

Arligo ? - DelêÍm,naí a S€cÍeta.a Munlopat cê ÀOnnnlstrãÇào e planqa-

n)snlo quo lome es 9Íov'dêndas nêcessárjãs paÍa a €xecriÉo (te§la !!r-
laíia.

Artigo 3'- Êslâ ,riâr., e.rê e: / g.r 1; :ialâ :r; s,,n ir,.l:r ..;.ra

Artigo 4o - Retolarr - se i]s d,sFsrç6.s J, ü)nl,,rí,/

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.§E

CUMPRA§E.

GAgINETE DO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIIO MUNICIPAL

RêgrslfãóA nâ secrétálli oe Ac,n.,sl.âÇac. pl.: r:a,Íi:íi.ir rrtlr,rd.r
pcr al râçac el]' 'or:, ae cnsi, ne cc.lcrfe 1à laj sr3(<li,cr'r .1(t(ir

PREFETTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA Nô.008/2021

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

NOMEIÀ â §êrvcoTê PAULA LÂYSLA,{Y OLIVEIRA DEL OT{ pâÍâ OIêT.

c.. o c.Ígo d. COOROENADORA OE RECURSOS HUIúA,aOS c dá ou-
lrâ5 Frovidàacias.

JOSE ARILATÉ|A VIEIRÂ ALVES, PreÍe !o MurrciFal íle Saoto Anlonro

do .esle Eslado oe líâlo Gíosso .o .-rio de sr.as â1. trnçô4. lêqiÍ!.

RESOLVÊ:

Art, lo - NOMEAR a sarvidora PAULA LAYSLANY OLIVEIRA OELirOt{.
pâra íesponder p€lo caígo d€ COORDENAoORA OE RECURSOS rIUMA-

NOS dêsrâ PÍsle,tura MLnropal.

Aê 2.. Oêtsrm,na. a Secretane Munrcipal de Aomrn,straçào e Planera-

mênio quâ toÍno as prcviõências necessánas ,a'â â exêcução oê§la !cÊ
:âr.a.

Afl. 3' - Esla Portana êntÍe em vtgo râ dala de sJe puolcaÇâo.

PRÊFÊITURÂ,/RECURSO§ HUMAT{OS
PORTAFdA N.. 00712021.

OÊ: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JO§E AEIATEIÀ VERA AL\,ES, Prelerlo Municipal de Sanlo Anlonio
do Leslê. Estâdo de Mato Grosso no uso dê suas âlflbuçôes legais-

RÉSOLvEi

AÉigo 1'. NOMEiA o S.. ELCIO ROORIGUES OOS SANÍOS para í'r§-
poncl.r pêlo cêÍgo de sECREÍAF|ú DE 0ESpORTO É -AZER .jesia P.e,
í6iiuía conÍorme Ler MÍrcrparno 80812020 de i3.iI, . :rtro 2020

AÁigo2!.oelenona. a SecÍe6, a Munrcrpâl oe Aa,nrrnislíaçAo e rlanela-

manto que lome as píovldéadas neces§áries pârâ a erecuÉo oesla ooí-
taíLâ.

Artigo 3o - Estâ Pcílana enü-ê enl v€or nê clala de sua publcaçác.

Artigo 4'. Revogam - se es dispostÇões er canlráno.

REGISTRA.SE

PUBUCA.SE

CUtIPRÂ.SÉ

GAa|IIEÍE OO PREFEIÍO

Éll:01 OÉ JANÊ|RO OE 2021

JO9E A IAÍÉIA VIEIRA ALVÊS PREFEITO IIUNICIPAL

R€gistrãdâ na secrêtanâ dê AdminrstíaÇão ê Planejarnenlc e oublcâda

por aíhaçào em local ae cosllme coníórmê na leç,slaÉo 9m vigor.

AÍt.4o - Rê!,rqan' - ;e âs ílrsní'srÇôes eÍ'r conrâro-

REGI§TRA.SÉ

PUBLICÂ.SE

CUMPRA.SE.

GAAINE-IE DO PREI EIIO

EM 01 OE JANEIRC DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA /\LVÊS PREFEIÍO MUNICIPÂL

Íiegistrâdâ nâ S€cretãnã í(r Acrn.rsl.â(âo e Plânêlamento e PJohcãdâ
por alxaçáo eítr lacai de cost,nne coníorme na legLslação em vigor.

IJRÊTÊIIURT,JRECURSOS TiUMANOS
PORÍAR|A N".009/2021.

DÊ: 01 ôÊ JANÊ|RO 0E 2021.

\jlüE Â r .i:À,1!)' VANOER FRANCISCO CARRIJO para êxêÍcer o
cargo d! COOROE AOOR DE AGUA E ESGOIO e das outràs provr
dàncias.

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, P'.f€ric VJ. ..pal oe Sanlc Ântonro

ú5 LeslÉ Esiâoo cc !e1à:. C,sss! ro rsa de s!ãs a:,burÇões lãgals.

RESOLVE

AÍ1- í'. Nof.li ,\Ê í re. 4oi VANOÊR FRANCISCO CARIdJO para .es-

p. níe. iir'ir. :.! :t, :rú COOROENADOR OE ÀGUÀ E ESGOTO de6iê Píê

A.r. 2i - ftrrca,, r ,rí ní r n srraÇ.]. .: l,làNê1;'

. !fl(j -tLra lrf '. r: p'(/v cl,j .rs nêc!;:crôs pa'a a erccuÇao desla por-

1A'a.

aí. 3' - Esla P:flaín onrra cm ! gúí .n aála c. s!ã pubi caçâo.

An. 4ô - Rcvoqâm - §e âs diÊposiÇóes em cônt.âÍío.

REGISÍRA.SÉ

PÚBLICA'SÉ

C UÍI.t P RA-SE-

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 DE JANÉIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS PREFEITO MUNICIPAL

ReqrsYa:l', in lirrchírâ di Aam. :Í.1:ãír .-. planelane.)tÔ e P:âLrcâdâ

pnr âlli.rçàc r:r, ,{;r, oc (,rsloriú. (lunl!rrre n. l.g siãÇâo €nr vqor.

PREFEI IURA, RECURSOS HUMANOS
EOrÍAL OE CONVOCAÇÀO N.001i2021



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04 217 362/0001-90

PORTARIA \".005/202t.
I)[-:01 l)[. JA\lilRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipal de Santo
Ântonio do l-cstc. Estado de Mato
(irrrsso. no Lrso dc sr-ras atribuições
ic'ga is.

RESOLVE;

Artigo l" - \OMLrl.\ o Sr". EDEMAR MENEGASSI.
para responder pelo carso de SI:.CRt:l'i\RlO DE VIA('AO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLTCOS desta Prel'eitura, conli)rine Lei Murricipal n" 80ttil020 de l3 de olrtubro 2010.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esla Portarin entra eln vigor na data dr' sua

publicação.

Artigo rl" - [tevogarr - se as disposições ert contrár'io

REGISTRA-SE
PL lil-l('A-sE

C I }IPR,\-SI-.

(;AItIN II'I'E DO PR[-T E IT O
t-\l: 0l I)E.lA\Ellto l)[] 2t)2 I

.,J

JOSI.: ..\l{l}rA't l:IÁ \'tEtRÀ {r-\ [-\
PREFEITO MTiNICIPAL

Registrada na secretaria de Adnrinistraçào e Planc'.iamento r' Puhlicada por afixaçào ern

local de costume, confbrme na legislaçào crn,r ieor.
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Regislíada na secretana de AdmrnrstÍação e Flanejamento e Publcada
por afxaÉo em local de costumê. conÍorrne na tegistaçáo em v€oÍ

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 003/2021.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS, PÍeíe,lo Munrcrpa! de Sanl! Antonro
do Leste. Eslado dê íUato Grosso no iJso de sras arnburÇóes legars

RÉSOLVE;

Anigo 1o - NOMEIA o Sa. €OER LUIZ DE CASTRO paía respondeÍ pelo

cârgo de SECRETARIO DÉ AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-
ÍE desla PreÍerluÍa conlornre Lel IVunrcipal n0 808/2020 de 13 de outubro

2020.

Artigo 2o - Determinar a SecÍelaria l\rúniopal de AomrnrslÍaÇáo e Plarreja-

mento que lome as pÍovidênoas nÉcessánas para a exêcuçác desla poÍ.

lana

Artigo 3'- Esta Poíafia enlrâ em vrgor ne clalâ c,e suâ plolrcaçáo.

A.ligo 4o . Revogam - se as disposiçÕes em conlÍano

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUI,lPRA§8.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARII{ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrslrada na secíetâíia de AdmrnrslíaÇâo ê Plafelânrenrc e Publcacâ
por afxaçáo em loc:rl oe coslume. confo,rne na legrslaçáo em vrgoí.

PREFEIÍURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 002/2021.

OE:01 0E JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Munr.lpal de Sanlo Antonro

do Leste, Eslaoo de Malo Grosso no uso de suas alnburçÔes legars

RESOLVE:

Aíligo 1c - NOMEIA a SÉ CLÂUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS. para íes-

pondeÍ pelo cargo de SECRETARIO DE ÊDUCAÇÃC E CUL rúRA desta

PÍefertuÍe. conÍorme Ler Mun:opã! rc 306/2C20 de 13 de culubro 2020

AÍligo 2c. Determinar a Sec.etana Múrrcrpalde Admrnrstraçào e Planela-

menlo que lome as provrdências necessanas pâra â execuçáo desla poÍ'

lâna

Anigo 30 . Esta Poíara enlia em vrgor.1a dala de sua puDllcãçâo

Anigo /t" - Rêvogam - se âs drspo§rçÔes enr .ontÍârrc

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIÚATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IÚUNICIPAL

Regrslrada na secÍelaria de AdministrâÉo e Planelamento e Publcada
poí afixaçâo em local óe costume, conloÍrne nô legElaçáo em vigoÍ

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 001/2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíerro Munropâl dê Santo Anlonro
0o Lesle Estâdo ile Mato Gros§o no uso de suas âÍrburqÕes legâis

RESOLVEi

artigo 1. . NoMÊtA o sa. MARCOS DA SILVA ALVES para íospondeí
pelo cârgo de SECRETARIO DE SAUDE desrã Preíeilúra. conÍorÍie o Lei
lúunrcrÍral n' 808/2020 de l3 oe oútubro 2020.

Aítrgo 20 - Uetermrnar d Secrelana Munrclpal de AdminrstÍâÉo e PlaoejA
nlenlo que !omÊ as píovrdêrlc.3s oecessánas pâÍâ a execuçáo desla por-

Anigo 3' . Esls PonaÍia entía em vrgor na data de sua publicaÉo

Aíligo 40. Revogam - se as drsposiçÕes em contÍaí0.

RÉGISÍRA.§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 0E JANEIRO OE 2021

JOSE ARIiiATEIÂ VISIRA ALVES PRÉFÉITO MUNICIPAL

Regrslrada na secíeláÍiâ de Ac,mmtsraÉo e PIane'amenlo ê Publcada
poí aÍixaÉo em local de coslume conÍorme na iegislaÉo em vigoí

PRÊFEIÍURÁJRÊCURSOS HUMANOS
PORTÀRIA No 005/2021.

0E: 0í oE JANEIRO 0E 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. PÍeíertc Mlrn,crpal de Sanlo Anlonio
dô Leste :slac.r de lú1âto (;íossc nc |jso de si.râs âlflblrçôes legers.

RESOLVÉi

AÍtigo ,|0. NO[4E|A o Sr' EDEMAR MÉNÊGASSI. para respondeÍ pelo

cargo de sÊcREÍARto oE vlAÇÀc oBRAS E SERVIÇOS PUELICOS

rlesla PÍeÍerlura coníoÍnre Ler Níuniqpal n" 808i2020 de 13 de oulubÍo

2A2A

Aíigo 2o - DÊlerrrinar â Secíelana MLrnrcrpâl de Adnr,nrslraÉo e Plânela_

menlo que lorne as provrdêncras necessaías oara a execuÉo desta poÍ_

lana

Artigo 3o. Esta Ponâna enlra em ügo. na dala de sua publcaçào.

Anigo 4'- Revogam - se as drsposrÇóes em conlrãíio

RÉGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 OE JANÉIRO OE 2021

JOSE ARIMATÊIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPÀI

Regrstrada ,râ secretar!â de Admrnislraçáo e Planejamenlo e Publicada

poÍ âÍxaçâo em local c,e coslu;ne conÍorme na legrslaçáo em vrgor

PREFEIÍURÂIRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 006/202',1

DEr 01 DE JANÉ|RO OÊ 2021.

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRA aLvES. PreÍeilo lúunrclpal de Sãnto Antonro

do Leste. Eslaclo de Malo Grosso no uso de suas atnburçôes legars.

RESOLVE:

aÍtigo 1ô. \.rf.lF Á á Sf ROSANIMENEGASSI ALVES para Íesponder

pet, ..aÍqu ,. .:r '-r. r:-i:u .)E ASSTSTENCTA E AÇÃO SOCIAL desta
,íeleriJÍa a,-nlcíTe Ler fi,rn,c.par n" 80812020 oe 13 oe oulubro 20200E: O1 0E JANEIRO 0E 2021.



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362t00ú-9A

PORTARIA \',.001/2021.
l)li:01 DE.IA\EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, PreÍ'eito Municipal de Santo
Antonio do l.este. Estado de Maro
(irosso, no uso de suas atribuições
lcr-la is.

RESOLVET

Artigo l" - \0\ll:lA o Sr'. IIARCOS DA Slt-\'A
ALVES. parr responder pr-lo cargo de SHCII.['Í',\RIO DÍ: SAÚD['. desta Pret-eitura.

conlbrnrc o l..ci \{unicipal n" 808i1010 cle li de oLrtulrro lt)30.
Artigo 2'' - Dctsrrnirrar ir Sccreteliu \ lunicipal cle

Adrninistraçiio.'Planc'ianrenlo clue tornc as providências neccssárias parii r e \ecução desta

portaria.
Artigo -j" - l:sta Portaria entra cnl i igor na data de sua

publicaçào.
Artigo l" - Rer..llarn sc- us Jisposic;t)cs l:r: corrt:'lir io.

RECISTRA-SI!
PUBLICA-SE

ct,\tPRA-su.

(;,\BINETE D() I'IIEF'EII-O
l'l\t: 0l Dll ,lA\EIRO I)l'- 2021

,, ,/'
.losE ARr MArril#í'l nl lrA,\LV t.s

PREFEIT(}MI NI('IP;\L

Registrada na secretaria de Adrninistraçào e [)lancjan]ento !' [)ublicada pot'all-xação err
local de costume, contbrme na legislaçào em tigor.



Reg,stracla na secÍetãÍiâ dê AdminLst.aÇãô e Pla..',aínsntc ê pubticada

poÍ aflxaÉo em localce coslLÍre. conÍoÍn.e 1a lê!.dâÇáo enr lrqor.

PREFEITURAJRÊCURSOS HUMAT.{O§
PORTARIA No. 003/2021.

DE: 01 DE JAIIEIRO OÊ 2021.

JOSÉ ARIIrÁTEIA VIEIRÂ ALVES, PÍefeüo Muniopal de Sânto Antonro

do Leste, Estià(io oe Mato GÍosso. ôo .rso de suas â1r,Du!Ç6cs legats.

RESOLVE:

AÍtigo 10. NOtüÉlÀ o S,.. EDER LUtZ OÉ CASÍRO. pâ.a responder pelo

cargo oe SECRETÁRtO DE AGRtCUI.TTRÁ TiJRiSVO É MÉlC AMll EN,
TE desla P.eÍe1ría collÍo.re Le Uunr.,oâl "' 808 2420 de 13 de cNr.r!-.,
2420

Ârtlgo 20 - Deleínr nar a Secr6tãnã lüunicipai 6e AdnlinrstrâÇâo s Piarela-
menlo quê lorre as provrcêÍrcras nêcessàriâs pã.ã â rrÊcuçac(]êsla aor-

Artigo 30 - Ésta Podâria entr_á em vrgoí nâ dâla :iê snâ pr,bl cãçAo.

Artigo 4'- Revoga,n - se as dlsposrçi€s enr coolráÍo.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICÀ.SE

CUMPRA.SE.

GÂBINÊÍÉ OO PREFEIÍO

Etll: 0í 0E JAl.lEtRO 0E 202í

JOSE ÀA ATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registíada na secreEria de AcminstÍação e Plarelanrenlc e ,ublicada

por aÍxaçào eÍn local de cost.rme, c,onioÍme na legr§laÇáo en) vigoí.

PREFEITURA/RÊCURSOS HUMANOS
PORTARTÀ N".002r2021.

OE: 01 DE JAtiElRo DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES. PÍere ro M(.írrclldi úr Sanro Ânloflro

do Lesle. EslaÍlo de,,/tato G.osso .o "so de suas âtÍLinriÇÕ{rs legais.

RESOLvÊi

Artigo 1'- NOMEIÂ a SÉ. CLAUDILENE OllVElRÂ SANTOS pEra íes
ponctê'psio caígo de sEcREÍARlo oE EDt cAÇÀo É CL;LTURA desrâ

Píêlerlura. conlome Le, tlunicipâi .o 8C6,2020 do l3 lê o!lubío 2020

Anigo 2. - Delerm naí a Sec.era'á ÍvLrnicrpêt ie Àoflr ôrsÍâçàc ê planclê

menlc que loÍre ai lÍa! oêncà5 nL( essaí às ,a'a a nxci rr\l- oeslâ :c'-
tata.

Anigo 30. Esla PonaÍaa enra em v gor'1a dala ae süa gublicôçãc.

Aíigo 4ô. Revogaal - se as disposrções ern contÉno.

REGISTRÁ.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA.SÉ

GABINETE DO PREFEITO

Eli:01 oE JÂNEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES PREFEITO MUT'IICIPAL

Rsgslíadâ l.a secÍêlana ce Ad.nrntslíêçáo e Pla,1êianre]lla e publiccda

por alxaçào efl local oe coslul1r€. coníornre qa legrslaÉo en vrgoÍ.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".001r2021.

OE: 01 DE JÀNEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍE|A VlÊlRA ALVES, Pr€íêilo Munc,pal dê Ssnlo Antonío
ao Leste Es:?io d6 Malar Gíosso ,'ro uso de suas atxburçÕ€s legais.

RÉSOLVE.

AÍtigo 1'- NOVEIA í Sí'. MARCOS DA SILVA ALVES, p.ra íespondeí

')elo 
caígo.rc SECRETARIO OE SAUDE desra P.eíeilura. conÍoíme o lei

Vunrirpaln'40812023 dc '3 oe our,.í.2C20.

Artigo 2ô - Detern,náÍ a SecíelaÍie Municipel Oe A.lí.,'nrsiraçÉo ê Planêiá-
íxênlo que i.rr,e âs i,íovl.ê,:. as necessâras parà â execuçáo destâ poc

Aíigo 3" - Esta Po4a.iã êotÍa ern vsoÍ na dala oê suê publicação.

Àrtigo 40 - lei-làn -\e rs,lsposrÇoes eí,r 6ún:'á'o.

REGISÍRÀ.SE

PUALICA.SE

CUMPRÂ.S8,

GAANETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSÉ ÂRlr,iAIE|A VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Rêgistraoa ,'Ja sccretaíra (e AõministraÇão e Planelarxerlo € Publicâcla
p.Í âlxaçâ. er. ilcal de..rsl!re conírmre na lê-e.slaçáo em ,:qor

PREFEIÍÚRÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. ú0512021.

OE:01 0EJANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, P.eÍe[c v.rnLc,pal cie Sánrc Antonio

do Leslê, Eslaoo de Malo Gralsso, ro uso de suâs âlÍibuiÇõ€s lêga§.

R€SOLVEi

artlgo l'- NOf,lt:lA o Sr'- EOEMAR I.IENEGASSI. parã respondeÍ pelo

.dqo "jc St a Rf TAI o ft v aÇÀo oaRAs L stR,rlÇos oÚBl lcos
desLâ PrêiêrnÍâ conlorme Le, L,lLrn cLpal n" 808/2020 de 13 de oJtubr6

202C

Anigo 2" - Jelc.rl'fãÍ a Sêcíelâí,3 i\,1unl.rpêj {lt Ânnrinrsi'ação e PlaíÉ,a-

norrlo quê l,rnle a5 iri(,v oé.cas nece§sàrras paÍa a execuç.ào desia por-

artigo 3' - Esta Podana entÍe eÍn vrgor nâ dala uê sua publicâção.

Anigo 4'- Rer,)qani - se as disposições eín conldío.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUIúPRA.SE,

GAEINETE DO PREFEITO

EM:0í OE JANÉIRO DE 2021

JOSE ARll'tATÊlA VIEIRA ALVES PREFEÍIO i UNIOPAL

Regístrâía -â sec!êtêrâ .le AdÍhrnrsr.áçáo e Plâne amenlo e P.,bUcadâ

por afixaçãc (ir,l.c:al dc .ostum. .onlonre nâ leg'slaÇào e.n vçor.

PREFEIf URÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".006/2021.

OÊ: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JoSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES. PreÍeil() Vunlc pal de Sarlo A,llonro

óo Lesle Esiaoo cê Mâtír Glosso no uso d€ suas âlribuiaÕês l€gais,

RESOLVEi

a,llgo 1' . \ul!1ÊrÀ â Sr' ROSANI MENEGASSI ALVES. para respo.rdêr

leIU carqo rle SECRE-ARIO OE ASSISTÊNCIA E AÇÀO SOCIAL dêsia

P'erertu,â. conloí.re !ê rVtlnrüp?l ro 408120?0 de l3 de ôulubm 2C2C.



ESTADO DE IMATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

POR't'ARI.'\ \''. 00ói202 l.
DE:0l l)E JA\EIRO D[.202 l.

.IOSE
AL\/ES,
A nlon io
(irosso,

legais.

ARIMATEIA VIEIRA
Pre Íeitt.r Municipal de Santo
tlo [.este. I]stailo de \lato
no us() dc suas atribuições

IIESoI-\ E:

Artigo l" - NONII-lA a Sr'. ROSA\l \IENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo rJe SECRITÁRIO DE ASSISTÊN('lA F Aq'Ào
SOCIAL desta PreÍêitura, contbnxe Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - I)cte rrninar a Secrctana \'lunicipal de

Adrninistraçào ç' Plur.rc.iarlcnto que t()rnc as providências nccessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra cni r igor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Iter ogam - se as disposições em contrário.

RECISTI{A-SE
PI-BLICA-SE

(-I.'MPRA-SE.

(;AI}I\ETE Do PRI.,FI.-I'TO
[,]t: 0l DE J ANIiIRO I)E 2021

.IOST] AIiIMATE,I
PREFE,ITO

\yrárne ALvEs
1\IUNICIP,{L

Registrada na secretaria de Adrninistraçào e Hlane-iamento e Publicada por aÍixaçào ern

local de costunre, contbrme na legislaçào cnr r igor.

mSeu-nrq-
FLSN' "' '
aue-fÇ



Registrada na secretaria de AdmrnistaaÉo e Plenejernenlo e Publcada
poí afixaÉo em locrl cle ôoslume. confoÍme na legtslaÇáo enr vlgor

PREFEITURÂ/RÉCURSÔS HUMANOS
PORTARTA N".003/2021

DE: 01 OE JANEIRO DÊ 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES. PÍeÍeito Municipal de Sanlo Antonro

do Leste. Estado de Malo Grosso no uso de suas atriburçôes legars

RESOLVE:

Artigo ,c - NOMEIA o Sf. EOER LUIZ OE CASTRO para .espondeÍ peto

caÍgo de sÊcRETÁRto DE AGRTCULÍURA TURTSiUO E MEtO AMBTEN-

TE desla Preíeitura. coníorme Lei Munrcioal n'808i2020 de 13 de oulubío
2020.

Aíigo 2c - Deleímrnar a Secrelaria Àrunropal de Admrnrst,âção e Plânela-

menlo que tome a§ provr(,êncras necessáÍias gara a execuçâo dêsla poí-

tana.

arligo 30 - E§ta PoíaÍra enlra em vrgoí na clata cie sua puDlrcaçào

AÍtioo,a' - Re\ogaÍh - se as disposições em conlÍano.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUÍIIPRA.SE.

GABIiIETE DO PREFÉITO

EM: 0'l OE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislíada na secretana cle AdminislÍação e Planejêmenlo e Pub[câda
por afixaÉo em local óe costume. conÍorme na lêgislaçáo êm vigoÍ.

PREFEITURAJRECURSOS HUIVANOS
PORÍARtA No 002/2021

OE:01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VlÉlRA ALVES, Prefe o Municrpal de Santo Anlonro

do Leste. Estado de Maro GÍosso no ,rso .le suas ârítlurçôes lega s

RESOLVE;

Arligo tc. NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLÍVEIRA SANTOS. para res-

ponder p€lo c8Ígo de SECRETARIO DE ÊDUCAÇÀO E CULTURA desra

PÍefeiluÍa. conlorme Ler Munropal n'E0E/202C dê 13 de ôutuo.o 2020

Anigo 2t - OeleÍminâr a S€c.elane MunrclÊãlcie AdmrnrstrsÇão e Planeta'

mento que lome as provúênqas necessanas para a execuçôo desla por-

taíia.

Artigo 3o - Esta Poítâria ênlra em ugor na data de sua pubhcaçào

Artigo 40 . Revogam - §e as drlposiçôes em contÍáno-

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

Ê[l: 01 OE JAI{EIRO OÊ 2021

JOgE ARIUAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Reglslradâ na secíelaria dê Aonranrstraçáo e Planetanrer)lo e Publcada
poÍ alixaçáo em local de costume. coníorne na legÉlaÉo enr vrgoÍ

PREFEITURARECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".001/2021

DE: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSÊ ARIiTATEIA VIEIRÂ ALVES. Prefeilo Mun'opal de Seôto Antonio
do Le§le. Êstado de Malo GÍosso no uso de suas âlnbutçôê§ legais.

RESOLVE:

A.ligo 1o ' NOMÉIA o Sr MARCOS OA SILVA ALVES. para Íôsponder
pelo cargc óe SECPETARIO DÊ SAÜDE desre Píeíeituía coníoíme o Lei
Muniopal n' 808,2020 de r3 de oulubÍo 2020.

/qÍtigo 2c - DeleÍnnnar a SecÍetaÍra Mumcipalde AdmrnÉtraÉo e Planeia-

mento que lome as píovdênoâs nêcessánas paía a execuçào deslã por-

larla.

AÍtigo 3'' Esta Po(arla entra em vrgor nô dôta de sua publicaçáo.

Aílgo 4' . Revoqam - se as disposiÇÕes em contrârio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E,

ôABIt'IÊÍE DO PREFÉITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIÚAÍEIA VIÉIRÂ ALVES PREFEITO IúUNICIPAL

RegislÍada nâ sêcrelaria de AdmimslÍaÉo e Plaâgaíneoto c PublicSda
poí afxaÉo em local de coslume- conÍoíÍne na legrslaçào em vrgor.

PREFÉIÍURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 005/202í

0E:0'l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES. Fteíerto MLnrcrpal Ce Sânlo Aírlonro

do Lesle Estado de lúato Grosso nc uso de sLras alrburÇôes legais

RESOLVE:

Arligo 1'. iiClVL: L Sr' EDEMAR MENEGASSI para respondeÍ pelo
. 3'Ll,' 1p : i ,,;r,__ j !,1 ) :)i . tAL;o oBR.1s L sER' lÇos PUB.lcos
oesri ,)r€:erjurd .inrorme Le: M{rnrcrDar n" 808/2020 dê 13 de oúlubro
/t.2\)

Artrgo 2'- il.!..r'rrJ a. â SÉc!e!êÍie À.1un,,iÊál dÊ Àlrr nrsrração ê Plâneiâ

nrenlc i.l!: li rnú iis pÍovrdêrcrâs.e;essâí,âs Êarâ r exêcr,çâc aesla rjor-

Anigo 30. Esta Ponaía entra em v€or na datâ de sua public3çào

Artigo 4o . Re\,oqanr - se as 4rsposrções em .ontráno.

REGISTRA.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

R(:qrslrad. d s* rúlar,a ae Âofir,nrslíâção e Planelar enl0 e Publtcâda

por ar raÇiio rror ro\;.ji oe uoslúrre aonicrme nâ legrslâçáo enr úgoÍ

PREFEITURfu RECURSOS HU}IANOS
PORTARTA N' 006/202'1

OE:01 OÊ JANEIRO OE 2021.

JOS€ ÂRIMAÍE|A VIEIRÂ ALVES, PÍelerlo Munrqpal de Sânlo Antonro

do Leste Êstado de Mãlo Grosso no uso de suas ôtnburçôe§ legai§.

RESOLVEi

Artigo 10 - NOIúÉ|A a Sd ROSANI ÍúENEGASSI ALVES, parô resoonder

Jrelo cargo ile ;tcRETARro fE AsstsrÊNctÂ E AÇÁo soclÂL dêsta
,,eíerrrna c-l,{crnre !e, lruntclpal n' 308120211 de 13 c,€ oulubío 2020



Arligo 2' . Deteímhaa a Secretaria Muncrpal de Adm.n6lraÇác e ptane,a-

mento que lome a5 píovdêncras neces§ánas para â execuçáo desta poí

taria.

AÍtigo 3c - Esla Porlaíia entra em ugor nâ dâta de sua publcãçáo.

AÍtigo 4o - Revogam - se as dasposrçóes em contrâío

REGISTRA§E

PUELICA§E

CUMPRÂ§Ê.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ITTUNICIPAL

Regislrôda nâ sêcrelana de Adminislração e Planejamento e Publacadâ
por 8fix8Éo em local de costume, conÍorme na legislaçào eÍÍ vigor.

PREFEIÍURÁJRÊCURSOS HUMANOS
PORÍARIA No 007/2021

OE: 0í DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES, PrcÍelo Mirniclpal de Santo Anlonro

do Leste. Eslado de Malo Grosso no uso de suas atnbuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 1' . NOMEIA o Sr'. ELCIO ROORIGUES DOS SÂNÍOS oara res.
pondeí pelo cargo de SECRETÁRtO DE DESPORÍO E LÂzER oesla Pre-

íeituÍa. coníorme LeL Munropal n! 808/2020 oe '13 de ouhjbro 2020

AÍtigo 2o - Oeterminar a S€cíetaria Munrcipalde Adminiskaçào e Plãneta-

menlo que l(xre as píovdências necêssárias paÍa a execução desla por-

lâne

Anigo 3c . Este Ponaria enlra em Mgôr nâ data cle sua públicâÇáo

Aíigo 4c - Revogam - se as disposaçóes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUTiPRA§8,

GABINEÍE DO PREFEITO

Err: Oí OE JA EIRO OE 2021

JOSE ARIÍÚÂÍETA VI€IRA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Regrstrada na secíelana dê AdminrstraÉo e Ranejâmenlo e Pub[cada
por aftaÉo em local dê coslume. coníoÍÍne na legrslaÇào em vrgor

PREFEITUR'JRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 0081202í

Art. 4ê - iavr ,an - se 3s drsírcsiÇóÉ: eÍx contraÍo

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINEÍE DO PREFE'TO

EMi 01 0E JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RÉg slrâaa .a Sa'crê!5r,3 ire AdmrnrslÍação e Planelal]tentc e ptrbhcãoa

LL' ;í.d,,à; L,r' ., - ,l dc ,Ls:. r,rc :ciru'nlc 1â te\j,siá;áü eor ,/ 90í

PREFEITURfuRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..009/2021

0E: 01 OE JANEIRO DÊ 2021.

NOIúEIA c servrdoí VANOER FRANCISCO CARRIJO para oxêÍcoÍ o
cãrgo do COOROET{AOOR DE ÁGUA E ESGOTO e das outÍâs p.ovi-
dência§.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Prereilo Munropal de Sanlo Antonio
oo Lesle. Estado de Malo GÍosso. no uso de §uâs atíburções legâls.

RE§OLVE;

AÍt. 1''NOIúEÂR o servrdor VANDER FRÂNCISCO CARRUO para res-
ponde, oeio uaÍgr.Je cooRoÊNADoR oE ÀGUA E ESGOTO desra Pre.

íerluÍâ Munra,pal

An. 20 - Delermrnar a Secretaoa !úunropal de Adminrstraçáo e Planeia-

rnenlo que lonre as provrdéncias necessanas paía a erecuçào desla poí-

lâria

Art. 3c . Esta Po(ôr a enlra eri vrgor nâ íat? de sua publcaçáo

Ad. 40 . Rôvogâm - se as disposiçóoa em contÍáÍio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GÂBINEÍE OO PREFEITO

EM: 01 OÊ JANÊ|RO OE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFÉIÍO MUNICIPAL

Re9êtíâda na SecÍêtarie de Admnislraçáo e Planeiamento e Publiceda
poí sfixâÉo em local de co§lume- conloíme na legislaÉo em ugoí.

PREFEIÍURA/R€CURSOS HUMANOS
EOITÂL DE CONVOCAÇÃO N. OOl/2021

A PreÍertuÍa l,l!Ír,crpal de Sanlo Anlonro do Lesle - MÍ poí rntermêdio

Ce seu repÍes€niànte legal Sí JOSE ARIMATEIA vlEIRA ALVTS - Pre-

íerto Íliunrcrpal CONVOCA o (a; candrdalo !a, Íelacronado (a) no anexo I

deste Edilal apíovado (aj no Processo Selelivo Srmplifcado no 003/2019

íeâlzado enr 02,106/211 19 lendo o resultado sÉo homologSdo em 17106/

20l9 paÍa compaÍecer na COORDENADORIA DE RECURSOS HUifA-
NOS de6tâ Pretêitura, no prazo de ató 04 (gualÍo) diâa nos hoÍanos de

erpedrenre lij;l as 13h) munrdos dê todos os doBmenlo§ con§tantes oo

nrÉsmo rlerrr clo Edrtal e relaoonaCo no Ânexo ll deste edatal paía tOmA-
.cllr p.ssc .r sc(r§ Íe§pedrvss caÍgos

')r13 :u!',S..Je J'J, UesSle'rre e !rc:arJ- Élrm'.i,0ç Jo ,Jíocesso sÉlelivu

srmplÍcaoc o(s) c!ndrclâto(s; convocado(s] que nào comparecer (em) até

a c,ala estâDelecida e mun.oo ôos docum€nEs eigidos. poóeôdo a PÍe-

ÍeiluÍa lúuntopat de Sanlo Antonio do Leste - MT convocaí o(s) o{s) prÔÍ-

mo{s) candrdaro(s) apÍovados obedeoda íigoÍosamenle á oídêm de clas-

srÍcaí;áo

OEi 01 OE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA a servidora PAULA LAYSLANY OLIVÊltlA OELMON pa.. êrer-
coÍ o caÍgo de COOROENAOORA DE RECURSOS HUMANOS e dâ ou-
tÍas píovidôncira.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeilo tíunropal de Sanlo Àrron,o
do LÉsle É§lado de íUalo G.osso no uso de §las alrihL côes lellars

RESOLVÊ;

Art. 1c - NOMEAR a servrooía PAULA LÂYSLANY OLIVEIRA DELMON
paÍa respondeí pelo caígo de COORDENADOIIA OE RL,:..,,|RS()5 r-r"ltrÂ'

NOS desta PÍeÍerlura Munropal.

AÍt. 2' . Deteímrnar a Secretaíia Munaopâl de AdmrnistraÉo e Planeta-

menlo que tome a§ provrdências necessárias parã a execução desla por.

tiane.

Aí. 3p - Esla PoíaÍ,a enira enr úqor rrâ dêtê Cê sda pr,blicação

draÍomunropal oíg/mt amín . [ílÁ/w ârrnr oÍg bÍ


